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Modalidede: lnexigibilidade de Licitaçáo ProÍissional do setor artistico

ldentificação: l.L. no 3612022.

Legislação: Lei Federal no 14.13312021, an.74, ll

lntêrêssados: Sêcretaria lVunicipal de Cultura, Esporte e TuÍismo

Objeto: ContrataÉo dê apresentaçôes artísticas (shows) com o aÍtista Cesinha Mello, â serem realizadas nos dias
30 e 3'lh2l2022 e O1lO1l2O23, em evento alusivo às Íestividadês de Íim de ano, em atendimenlo ao Termo de
Convênio no 267612022,lirmado com o Eslado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL - Secretaria de Estado
de Cultura, Esporte e Lazer.

Dâta do Processo: 15/t2t2022
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Solicitação Nr.:

Data:
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Nr. por Centro de Custo: 29

[ ] Execução de Serviço

[ ] Execuçáo de Obra

[ ]Compre
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SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÂO OE OBRAS/SERVICOS

Centro de Custo:
órgão:
Unidade:

Nome do Solicitânlê

Local de Entrêga:

Oestinâçâo:

9102 . REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

I - Secrelaria Municipâlde Cultura, Esporte e Turismo

1 - Oeparlâmento de Cullura

Milton BoÍges Peixoto

Município de Campos de Júlio - MT CEP 78319-000

Secrelaria de CulluÍa, Esporle e Turismo

Códlgo da Ootação i

09 01 2.088.3.3.90.39.23.00 00.00 (871/2022)

ldêntiílceção: Show

Obsel, ações

ITEN

ConlrâtaÉo de empresa para prestaçâo de seNiçp de evento culturaldo lipo epíêsênlação aílslica musical - 'show' de nÍvêl regional.
com o cãnlor Cesinha Mello nos dias 30, 31/12J2O22 e 0110112023, paía alêndêr as lêslividâdes de finalde ano dô Campos de Júlio, paía
íirmar lermo de convênio no 2676-2022 com a Secrela a de Estâdo dê Cultura, Esports € Lezer-SECEL, conÍormê Empenho n.
23101.0001.22.001299-0.

LICITADOS:

EspecúcaÇão PÍeço Tolal Píêvrsto

]UN Àprêsêntâção Àltlst1cá Regional - do tipo
apresentaçâo,nusicô1, áprêsentâção coletivâ,
cache. (04-08-9620)

s4.000.00
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SOLICITANTE:

I nem louantidade I unio. 
I lPreço Unrt PÍevlsto

I ereçototat: I

CamposdeJúlio, í3 de Dezembro de 2022.

Solicilante: l\,4illon Bo196s Peixolo:
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TERMO DE REFERÊNCIA

Coleta de ?reço 42712022

í. DO OBJETO

í.1 lnexigibilidade dê Licitação para Contratação de empresa especializada seÍviço de evento cultural do tipo
apresentaÉo artistica musical - "show'de nivel Íegional, com o cantor Cesanha Mello, para atender as festividades de
Íinal de ano de Campos de Júlio.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O prêsênte Termo de ReÍerência é destinado a inexigibilidâdê de Licitação para Contratação de empÍesa
especializada serviÇo de animaçáo de evento lipo apresentaÇáo artistica musicál- para a realização das feslividades de

Íinal de ano com apresentaçóes culturais no municipio de Campos de Júlio - MT visando promover o lazer e

entretenimênto à populaçâo, fomentando a economia local.

2.2. Buscamos trazêr lazer a toda população do municipio após um intenso e lastimoso peÍiodo de pandemia, que

interrompeu todos os tipos de eventos, como todo tipo de entretenimênto e Íorma de lazer coletiva, a Íim de possibilitaÍ a

apresentaçáo de shows culturais tânto regaonais quanto nacionais. Tendo em vista â aplicação de recursos públicos do
governo do Estâdo quanto municipal, para írmar termo de convénio no 2676-2022 com a Secretaria de Estado de Cultura,

Esporte e LazeÊSECEL, conforme Empenho no 2310'l .0001 .22.001299-0.

3. DA LEGISLAÇAO APLICAVEL

3.í Será adotadâ a Lei Federal no 14.13312021 e suas altêrações, no Art. 74 § 2, Para fins inciso ll do caput deste

artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou juridica que possua contrato, declaraÇáo, carta ou outro

documento que âteste a exclusividade permanente e conlinua de representaçáo, no Pais ou em Estado especiíico, do

proÍissional do setor ârtistico, afastada a possibilidade direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrila a evento ou local especiÍico.

"para contratação de pÍoÍissional de qualquer setor ârtistico, diretamente ou alravés de empresário exclusivo,

desdê quê consagrado pela critica especiâlizada ou pela opinião pública'.

4. DAS ESPECTFTCAçÔES DO SERVIçO E OUANTITATIVO

4.í. Na tabela a seguir constam as especifcãçÕes e os quantitativos dos Serviços:

ITEM UN Quant.

cóorco
BETHA

cóDlco
TCE/MT

DESCRTçÃO Valor Total

1 UND 1
04-08-9620
243392-3

Apresentação Artística Regional - do tipo

apresentação musical, apresenlaçáo coletiva,

com cache.

R$ 54.000,00

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta, que compreende a descrição do Serviço ofertâdo, preço unitário, preço total ê validade, devêÍá ser

compativel com o Termo dê RêÍerência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

4 Conter as especificações do Serviço forma clara, descrevendo detalhadamente as caÍacteristicas do

Serviço ofertado.

b) No preÇo oÍeíado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro,

impostos, taxas e outÍas despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento do Serviço.
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6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA OE ENTREGA DOS SERV|çOS

6.í A duração estimada do show será de 'l:30 (Uma hora e trinta minutos)

6.2 O show será nos dias 30, 31 de dezembro de 2022 e 0'l de janeiro 2023 c.om hora previstâ parâ começ€r as
00:00h

6.3. Local do evento será na praça Dorildo Neves de Moura, R. Vâlmir Taborda Câmera - BOM JARDIM, Campos
de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.í. A fiscalização da enlrega do objeto da presente contÍataçáo será acompanhada e Íiscalizada pela Fiscal de

Contrato Ligiane Aparecida Pazinatto, represenlante dâ Administração especialmênte designada conforme requisitos

estabelecidos no art.l40 da Lei Fede'al 14j3312021 lnciso ll alinea a), ou, ou pelos respectavos substitutos, pêrmitida a
contrataÉo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição

8, DAS OBRTGAÇÔES DO FORNECEDOR

8.2. Fornece os serviços objeto desta contrataçáo, corÍendo por sua inteira conta e risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos serviços, âssumindo os demais encaÍgos sociais deconentes de contrato de tÍabalho de seus

empregados, indenizaçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que viêr a fiÍmar
com terceiros, nos termos da legislaçáo trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bêm como indenizaçóes por

danos.

8.3. Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade crm as obrigações assumidas, principalmente

Íelativos à regulâridade Íiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de

contratação. Os serviÇos devem ser executados confoíme demanda solicilada pelo CONTRATANTE dentÍo do prazo de
execução que será de até 30 dias.

E.4. A contralada devêrá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimenlo aos Íiscais do contrato
em caso de dúvidas Íelacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRAÍANTE.

8.5. PrestaÍ os serviços conforme âs especiÍicações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido:

8.6. PÍovidenciar imediata correçáo de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela PreÍeitura do

Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas nesle Termo de Referência;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes do objeto, de acoÍdo com os artigos 12, '13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)l

8.8. Fornece, sempÍe que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e

qualificação cuias validades encontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais pre,uízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a lerceiros,
provocados por ineflciência ou irregularidades cometidâs na execução das obrigâções assumidas;

8.í0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos lrabâlhistas, previdenciáÍios

e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança poslerior da Prefeitura do Município de
Campos de Júlio - MT;

2
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8.í í. Comunicar à Prefeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MÍ, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data do show, os molivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.12. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer oulra informação ac€rca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - l\4T;

8.í3. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - NrT sobíe êventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉo;

8.14. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, lêgivel e sem rasuras;

8.í5. EmiliÍ certidáo negativa/posiliva com efeilo de negâtiva de débitos da Receita Federal, Receitâ Estadual
(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do Íornecedor), trabalhista e CertiÍicado
de Regularidade perante o FGTSi

8.í6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimênto do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçóes se obriga a atender;

8.í7. Qualquer dano causado ao patÍimônio da PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na execuÇáo do

seÍviço serão ressarcidos peio fornecedor, salvo justiÍlcativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultânte de quaisquer açóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrêntes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades
decorrenles de ações .iudiciais movidas por lerceiros, quê lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligâdas ao

cumprimento do TêÍmo de Referência e dâ Nola dê Empenho.

9. DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e Íiscâlizar o fornecimento dos serviços;
9.2, lnÍormâr âo fornecedor sobre as normas e procedimenlos de âcesso às suas instalaçôes para a prestaçâo

dos serviços e âs êventuais alterações efetuadas em tais preceitos,

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Íornecedor, relacionados com o objeto
pactuado;

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimento dos serviçosi

9.5. Estando os serviços de acoÍdo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Faturâ devidamente atestada, a

ContÍatante efetuârá o pagamento nas condiçóes, pÍeços e prazos pactuados neste TeÍmo de ReÍerência;

9.6. A PreÍeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de enlrega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sançóes
administrativas previstas na Lei Federal 14.13312021 e demais cominâçóes legais;

9.7. Comunicâr, por escrito, ao fornecedor o não-recebimenlo dos serviços, apontando as razões, quando for o
caso, das suas náo-adequações aos têrmos conlratuais:

9.8. PropoÍcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

9.9. É de inteira Íesponsabilidade da contratânte o pagamento das despesas pertinentes à sonorização, pâlco,

iluminaçáo, mídia de divulgação, hospedagem e alimentação de toda a equipe.

í0. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

í0.1. Na hipôtese de o foÍnecedor inadimplir as obrigaçóes assumidas, no todo ou em parte, Íicará suiêito às

sançóes previstas nos artigos 155 e seguintês da Lei FedeÍal no '14j33no21.

í0.2. Fica garantido ao fomecedor o direito prévio da citaÇão e de ampla deÍesa, no respectivo processo, no pÍazo

de cinco dias úteis, conlado da notiÍicaÉo.

í0.3. As penalidades aplicades serão obrigatoriamente anotadas no regislro cadastral dos ÍoÍnecedores mantido
pela AdministraÇão.
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í0.4. As impoÍtáncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

í 0.5. A sançáo prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inÍetioÍ a 0,,yo (cinco dêcimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebÍado com contratação direta e será aplicada

ao Íesponsável por qualquer das infrâçôes âdministrativas previstas no item 10.1 deste Termo dê RefeÍência, nos

seguintes termos:

e) se deÍ causã à inexecução paícial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor
correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecuçâo parcial do contrato quê cause grave dano à Administraçáo, âo funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte poÍ cento) sobre o valor correspondente à parte

náo cumprida;

c) se der causa à inexecuÉo total do conlÍato, a multa será de 10olo (dez por cento) sobre o valor total do contÍâto;

d) se ense.iar o retardamenlo da execução ou da entrêga do objeto da licitaÉo sêm motivo justiÍicado e aceito pela

Administração Municipal. a multa será de 5olo (cinco poÍ cento), acrescida de 0,5% (meio poÍ cento) por dia de atraso até
o décimo dia, quando o conlÍato será considerado totâlmente descumprido.

1 1. DO PAGAMENTO

11.í O pagamento será efêtuado pelâ PreÍeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT: O pâgâmento será

eÍetuado pela seguinle forma: 50o/o alé o 2811212022 e 51o/o restante até o dia 0410112023, o pagamenlo será creditado
em conta corrente, por meio de ordem bancária a Íavor de qualquer instituição banc'ária indicada na Nota Fiscal, devendo,
pâra isso, ficar explicito o nome do banco, agênciâ, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado
o crédito.

í1.2Caso o fornecedor seja optanle pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes dãs

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, â fim de evitar a retenÉo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006.

íí.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidâçáo da despesa, esta será devolvida âo

fornecedor, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as mêdidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para

pagamento iniciar-se-á após a Íegularização da situaçào ou reapÍesentaçáo do documento fiscál não acarretando
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

11.4 Previamenle à data do pagamenlo, o Depaíamento de Tesouraria verificaÍá as certidôes de regulâridade
Íiscal e trabalhista, para veriÍicar a manutenÉo das condições de habilitação do Íomecedor.

í1.5Os lributos e as contribuiçóes Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos

serviços são de responsabilidadê do fornecedoÍ, podendo a Contratanle exigir, a qualquêr têmpo, a comprovaçáo de suã

regularidade.

íí.6Havendo atraso no pagâmênto de suas obrigações a Prefeilura do Município de Campos de Júlio - MT
procederá à atualizâção Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência
nacional, na forma da regulamentâçáo bâixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo
como base o dia limite para pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissáo da ordem bâncária, ou pêlo indice
que venha a substitui-lo.

í í.7. Para Íins de cálculos de utilização de correçáo, por atraso, utilizaÍ-se-á a seguinle fórmula:

R=Vxl
Onde:
R = valor da correçáo procurada;

V = valor inicial do contrato:
| = média aritméticã simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.
íí.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será reslituida à empÍesa.

\níilth

íí.9. Qualquer irregularidade que impeÇa â liquidâÉo da despesa será comunicada ao ÍornecedoÍ, fi*n99 o . ,,
pagamento suspenso ãté que se providenciem as medidâs sanêâdoras. Nessa hipôtese, o prazo para o pa

/e;;'"1/k
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se-á apôs regularizaçáo da situaçáo e/ou a Íeapresenlaçáo do documento Íiscal, não acarretândo qualquer ônus para o
Municipio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í2.í As despesas decorrentes desla contratação estáo programadas êm dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município de Campos de Júlio - MT, e serão indicadas quando as adjudicaçôes forem realizadas.

Órgáo: 09 - Secretaria Municipal de Culturâ, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 9102 - Realização de Eventos Culturais

Oo!3çeo:87112022

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

r3. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

13.1 O Íomecedor deverá arcar com todos os cuslos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execuÉo
dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

Campos de Júlio - MT, 13 de dezembro de 2022

[u007

1/r^;
lich

Secretário M pal de Agente Administr?tivo

li.,*.lnonngrl !.t
_ 

j{genleAdminisltalvo

Pon. 136/2014. Mal. 12.r.)

e Turismo
(

Milton Borgcs P x otoe
Scc rct.t t ro foi (tllrcipal de

Culltrta E sDorlr: e Turistno
Porlâria 06'2021 - Mat 1901
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METODOLOGIA PARA FORMULAÇÁO OO PREçO DE REFERÊNCIA PARA PROCESSO DE INEXIGIBILIDAOE DE LICIÍAÇÂO

lnicialmente, necessário destacar a opção realizada pelo Município de Campos de Júlio - MT pela aplicaçáo das disposiçóes

da Lei Federal n" 14-13312021 - Nova Lei de Licilaçôes e Contratos Administrâtivos aos novos processos de contrataçáo diÍeta, com

hipóteses previstas no art. 75, coníorme faculdade prevista nos aíts. 191 e '193 da mêncionada Lei, veÍbÀ:

Att. 191. Até o decu5o do pnzo de que tata o incíso ll do caput do ai. 193, a Admínistraçáo poderá

opt por licitdt ou cont,€tar diÍetanente de dcotdo com esta Lei ou de dcordo com as leis citadas no

releddo inciso, e a opção escolhida deveÉ ser indicada exptessamente no edilal ou no aviso ou

instumento de contntação direta, veddda a aplicação combinada destd Lei com as ciladas no rcbido
inciso.

PaÉgrcfg úniÇo- Na hipótese do caput deste adigo, se a Adninistraçáo optar pot licitat de acodo com

as /e,.s citadas no rrclso ll do caput do at1- 193 desta Lei, o contrato rcspectivo será rcgido pelas rcgras

nelas píevistas durcnte toda a sua vigência

Att. 193. Revogam-se:

t - [...1

ll - a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002. ê os ais. 1o a 47-A

dd Lei n'12.462, de 4 de sgoslo de 2011, após deconidos 2 (dois) anos da publicdçáo oficial desta Lei

Desta Íorma, em cumprimento aos dispositivos mencionados, serâo âplicadas aos novos processos de conlratação direla todes

as disposiçóes pertinentes da Lei Federel no 14j33/2021- Nova Leide Licitaçóes e Contratos Administrativos.

Por conseguinte, na elaboração da prr3snlo metodologia para lormulagâo do preço de refeÍência para processo de contralaçâo

direta utilizou-se, como norte, os preceitos do ert.72, inciso ll, da LeiFederal 14.133/202í, que assim prevêi

Ad. 72 O prccesso de cont?taçÁo direta, que comprcende os casos de inexigibilidade e de dispensa

de lhitação, deveÉ set instruído @m os seguinles dúumentos:

t...1:

ll - êslimaüvd da despesa, quo devetá ser calculada na fotma estabelecba no atl. 23 desta Lei:

Poí seu lurno, o art 23 da Lei Federal 14.133/202'l assim disciplina:

Att 23. O valor previamente estimado da contataçáo deve.á ser compativel com os valcres pratbados

pelo mercado, considerados os pregos constantes de àaDcos de dados ptiblicos ê as guantdades

a sercm contaladas, obseÍvadas a potencíal economia de escala e as peculiaidades do local de

execução do objeto.

§ ,o No processo licilatóio pa@ aquisíçáo de bens e contataçáo de se/v&os em ge@l, conlome

rcgulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aíerído por meio da

ulili.açáo dos segulntes parâmetros, adolados de lotma combinada ou náo:

I - composiçáo de custos unitátios nenorcs ou iguais à mediana do itefi correspondente no painel parc

consulta de prcços ou no banco de preços em saúde disponlveis no Podal Nacional de Contratdções

Públicas (PNCP):

ll - contrataçóes sirnilares feitds pela Administração Pública, em execuçáo ou concluldas no

perlodo de 1 (um) ano anteior à data da pesguria de preços, ínclusive medidnlê sistema do

registro de preços, obsevado o lndice de dtualização de pÍeços cofiespondente;

lll - utilizaçáo de dados dê pesquisa publícada em mídia especializada, de labela de reteréncia

formalmente aprovada peto Podet Executivo federal e de sÍtíos eletrônicos especiallzados ou de

doninio amplo, d@sde que conlenham a data e hora de acesso;
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lV - pasquisa díreta com no minimo 3 (ttés) Íornecedores, mediante soliciíaçáo fonnal de cotaçáo,

desde que seja apresentada justificativa da escorlra dessês fomecedores e que não lenham sido

obridos os orçamenlos com mais de 6 (sei9 ,neses de antecedência da data de divulgaçáo do

edilal ; (negitei) .

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais elelrónicas, na foírna de rcgulamento.

§7t.t:
§ 3ô Nas conlralações realizadas pot Municlpios, Estados e Disttito Federcl, desde que náo envolvam

recursos da Uniáo, o valo( previamente estimado da contralação, a que se referc o caput deste adigo,

poderá ser definido por meio da utilizaçáo de outros sisteíras de custos adolados pelo rcspeclivo entê

federctivo.

§ 40 

^,/as 
coaÍratações diretas pot inexigibilidade ou por dispensd, quando náo forposstvel estimaÍovalor

do objeto na foma estabelecida ros §§ ,', 2' e ? desle aiigo, o conaratado deverá comprovar
previamente gue os pÍêços esaào am confotmidade com os praticados em contratações

semelhantes de objetos de mesma naaure.a, poÍ neio da aprêsenlaçáo de notas frscais êrriÍidas
para ouüos conaratanles no período de até 1 (um) ano anaeríor à data da contralaçáo Pela
Adminisaração, ou por oulro meio idúneo.

§ 5't. ,l

§ 6'Í...i

Assim, a presente Melodologia se desenvolve levando-s€ em consideração o exposto acima, noladamente o art. 23, § 1Ô,

incisos la lV.

Na tabela abaixo conslam os obietos,/itens pesquisados, com suas descriçóes, códigos, unidades de medida, valor de

referéncra (mediana) e valor máximo de aquisiçâo dos serviços.

Tabela de itens:

Itôm

I T

01
04-08-9620

243392-3

Apresentação Artistica
Regional - do tipo
apresentação musicâ1,
apresentaçáo coleliva, com
cache.

UND RS 20.000,00 R$ 24 533,41

Depois de identificados os itens com maior relevância econômica, foi realizado a pesquisa para formaçâo do preço alravés de notas

íiscais e no www.íadardeoÍecos_."t3e."mt.Sqv-.U onde encontramos os preços dos referidos processos colacionados a seguiÍ:

Foram encontrados pregos íegistÍados em orçamentos oriundos dos processos a seguir:

MUNICIPIO Fonte

GLóRrA D'oEsrE -MT NOTA FISCAL N" 14897

cutABA- Mrr

PONTES E LACERDA-I\47 NOTA FISCAL NO 32

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de 1úlio - MT
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'r., üry

Código Bôtha

Códlgo TCE MT
Ooêcrlçóo Unld.

PÍ6Ço unitário
de roÍeíáncia /

mediana Rt

PÍoço
unllário de
râfÉrânciâ /
iráximo R$

NOTA FISCAL N" 33
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Para o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parâmetro a mediana, que consiste no valor que divide os

itens ao meio. lsto é, 50% dos elementos da amostra sâo meno.es ou iguais â mediâna e os outros 50% são maiores ou iguais à mediana.

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unatário supêrior/têto e inferior/piso para a aquisiçâo dos itens do processo,

minimizando possÍveis sobre preços e píeços inexequlveis.

Antes da adoção da presente metodologia, o tempo médio para aquisições era de aproximadamente 60 dias

Com sua adoçá0, utilizando os preÇos praticados no àmbito dos órgáos e enlidades da AdministÍaçâo Pública como referência,

a expectativa de tempo médio foi reduzida para apíoximadâmenie 15 dias.

Os documentos e relalórios que embasaram a presente metodologia conslam como anexo.

Campos de Júlio - MT, 13 de dezembro de 2022.

Amann FÍoehlich
Agente Admrnrstrat vo
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( oDtGo Especiíicàçio do llât.riâl \t( \t('tPt() I \t Pt .S \ ( \P.t otDu t \tT lto\t TOT,\L HO\I

04-08-9620
243392-3

Apresentação Artistica Regional - do tipo apresentaçâo
musical, apresenlação coletiva, com cache.

GlóÍia D'Oeste/MT
PREFIiITURA DE CÓRIA
D'OESTI

17.1ó,1.955/000t00 I R$ 20 000.00 RS 20.000.00

04-08-9620
243392-3

Apresentaçáo Artistica Regional - do tipo apresenlação
musical, apresenlação coletiva, com cache

Cuiabá/i,IT
CABRIEI-
EMPREENDIMENI OS

rJ.177.121/000 t-95 RS l0 000.00 R$ 20 000 00

04-08-9620
243392-3

Apresentação Artístaca Regional - do tipo apresentação
musical, apresentação coletiva, com cache.

Pontes e Lacerda/MT
SINDICATO RURAI- DE

PONTES E LACERDA
01.3ó6.962/000t -2 t I RS 25 000.00 RS 25 000 00

ORICINAI,

Mlrt)t^

MTJDIANA RS 20.000.00

Í)IJSVIO PADRÀO 2 886.75

COEF. VAR 0.113

LIM StlPt:RtoR 21551.1t8

I IM INFFRIOR t8.779.915

Jéssica Amann FÍo€hlich

Agente Administratiro

$*ar,A,w,r9vrlrklr
l$nls AdmlnislÍatiyo
L,: ,.161201{, H3t 126{,

o
Oao
F
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PROPOSTA DE PREçO

A empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, inscrita no CN» no 07,367.Z71tOOOt-2g,localizada a Rua
Marechal Deodoro da Fonseca, no1115, Centro, no município de Cáceres - MT, vem através desta, apresentar
proposta de preço para a realiza@o de shows artísticos, no evento: REALIZAçÃO DE FESTIVIDADES DE
FINAL DE AI{O COM APRESENTAçóES CULTURAIS NO MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO.MT.
Conforme segue abaixo:

SHOW ARTISTICO: CESTNHA MELLo

DATA DO SHOWr 30.12.2022 A O1,01.2023.

LOCÂLí PRÂçA PUBLICA

VALOR TOT L DO CACHE; ..,............. ,,,nS 54.O00,OO (Cinqucnta e euatro Mi! Rêeis)

Despêsa da contratante: ecad, palco, som, luz, produção local, abastecimento camarim, alimentação ehospedagem conforme home list.

Giceres-MT, 08 de Dezembro de 20,22_

PEDRO BATÍ5TA A'ínadBo de roímà disrrâl PoI

coRRElA:63 1 1 1705I53 coRRErA:6311rTosrsl
Oãdosi 202 2. r 2.09 I 0:49:27 -O3.OO,

PEDRO BATISTA CORREIÂ LIMTTADA
CNP t. 07 .367.27 UOOO1 -29

Pedro Baüsta Coffeia

Ru<r Marechal Deod,
em

'or9 no lliO. Centro - Caceres-MT - CEp Zg.2rO.ljO
ai I : ped roco rre i a 3 4 6, h ot m a i l.com

E COHERCIO

PREFEITURA i{UNICIPAL DE CAMPOS DE 
'ULIO 

. MT



PI.]DRO I}ÂTISTA CORRtrIÂ EIREI,I - ME
( rlil\l I 07.3ó7.2 7 1 I llltl, t -29
Rl,'A: MAIIL,CH.{L DI,ODORO D^ FONS}:CA, I I tS
BÀIRRO:CliNI'Il0 CUP:78.200-000
(]:\(IERES - IIIT

a c PJ lr.ta{.s5!!00!{0

folrr (gt) Ur&lt7t
Âüsfiidã dos lsr0rmtr§, a000. Cen o
CÊP: 78.29$000. Gklia D'o§h - MÍ

l&nÍnfi"§I$NÍrç& u §ff1t0!. s[lt 1' 3'vla Êrsco

I
PI{I iIII-ITI-iRA II,lI"JNICIPÂL DII GI..ORIA I)'0I]ST}.:.\.í1'

I]NIDA DOS IMICRÂNTES IÁ D,OESTE 1'

H^T OA O?titC^O

001

o
.293-000

0t RESl'A AO DE SERVI O NÀ CONTRA'TA Ã0 ES

7 I 55 Iú00 -00

RltS ilOo AR',í' S'llCO RIiCIONAI. NOS DI^S 24 1r,25 Dl

oÀra LrurÍE maÀ ExtEgAo

DÉ!Cnro^o oô§ slrwço9cooloo I ou^xÍ \âx.oi rrxÍÍ. I v (oi rora!

VALON ÍOÍAL
oA }{otÂ

o€ a§âr!ço3 cl]a{tr §ra3 D^,tl()lr pÉcÂt f auF^ ol Êieô-l çIo §§ rÉIt4Ç@ aêlitG.r &{ôtcrl, 
^o 

(^oo

l

I^

r
!l

F*
I I - -Lt)!t{ltrttitr4-!!ZlNtl4}4LLa"('oNfnRMl: CONTR^ rO 0 r05.1022.

2rL000.00 ,



PEDRO CORREIA PRODUCOES E COMERCIO
PEDRO BATISÍA CORREIA LII\4ITADA

RUA MARECHAL DEODORO. Nro I 130 - CENTRO
CEP | 78214-130 - CáceÍes - lVlT

e-mail :pedrocorreia34@hotma Lcom

lns.Municipal: 5788 CNPJ : 07.367.27 1 l000'l -29 l.E : 1 33023699

NOTA FTSCAL DE PRESTAÇÃO DE SERV!çOS
Data e horário dâ impressão

2910812022 - 20:01 :35
Data do Servrço

2710812022
Situação da nola

Emltida
Número de conholê

20221210837 Nota Eletrônica no33 - série D

lbíto/ Râaáo Social:

Endêrêça:

eP/O'dadolUF:
Er,Êil:

CTTPJ

lns64áo Esldual

GABRIEL EMPREENDIMENÍOS LTDA/GABRIEL EMPREENDIMENTOS

RUA SANÍA ISABEL, Nro 49 - SANTA MARTA

78043{20-Culãbá-MT
T

13.377.324/0001-95

I

í L

!

t.Local (b ptestaçáodo seMÇor Culabá-i/tT

,,

T
E

F

cod,sêrviÇo quântideds

1207

DÉ3CR|çÀO OOS sÉRVrgOS

dêscriçáo do serviço

sHow ART SÍtCO COM O C^NTOR CESTNHA üELr O NO DtA 2710812022

doduçào

000

aliquota

4.32.,1,

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalizaçáo Tributária

AVEN 8RÀSIL N" 119 - COC JARDIM CELESTE
C E P 78200{00. Cáceres(MT)

CNPJ 03 ?14 145/0001-83 -ww cácerês ml gov br

Fundamênlos lêgais: Lêi Complêmêntar Fedêral 1í6/2003 € suas altoraçôês ê Lêi
Complementar Munlclpal '148/2019 (CTM) e suas regulamentações.
NOTA FISCAL êmitida através do site www.caceros.mt.gov.br, com escrituração digital no
banco de dados do munlcíplo.
QualqueÍ Íasura ou adendo que não íaça parle da sua improssão original tornaÍá esla nolá
íiEcâlinválida.
NÃo rEM vaLoR coMo REctBo.
PROCON.MT: Rua BaltazaÍ Navarros, n,567 (antigo Sine), Bairro Bandêirantes, Cuiabá - MT I

CEP 780t0.020 Tel.: (65)3613.2í00 E teleÍone gratuito 151

SII'PLE§ I,IACIONAL:

valor BÍüto da Nota:

Bar. d. Cálculo do §S:

vrlor dó ISS:

ISS r'lldo hô Íod.:

Pts:

IRRF:

csLt:

coFtNa:

Pr.vldanclâ Socl.li

Valor Llquldo n! Not.:

20.000.00

20 000.00

864 00

20 000 00
Localdâ incidêncla do ISS: Cuiabá-MT Responsavel Recolhimenlo: PrêsladoÍ

N Fo RMAç s coMP LEM EN T R Es
L 1 3
1 2 s s LL E T DANÇAS D E S IL E s IL S E coNc 1os É c T S É S T E N cÉ N E E s

Orçamenlo No Fatura No Vencimento AIOF N"
2020t457

Limitê das notas (AIDF)

1 a 9999999

cEtss - coNTRoLE ELETRôNtco DE tss

000014

vlr.unitário

20 000,00 20.000.00

IIt, I

(

f-oPra'ür;-l

-:"**-*l

Para a ceÍiÍicação de autenticidade desta nota acesse e informê o Código de Validaçáo G3W7G0.09B2L6.X2Y7V7 com as
demais intormaçôes constante da nota. Código de Verificação: D206/I4A9A



PEDRO CORREIA PRODUCOES E COMERCIO
PEDRO BATISTA CORREIA LIMITAOA

RUA MARECHAL DEODORO, NTo 1130 - CENTRO
CEP 78210-130 - Cáceres - MT

e-mâil :pedrocorreia34@hotmail.com

lns.Municipal: 5788 CNPJ : 07.367.27 1 10001 -29 l.E: 1 33023699

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

I

ILocalé praslaçàodo sotlrÇor Pontêr ê Lacârdr*lT

01.366.962,/0001-2'l

SINDICAÍO RURÂL DE PONTES E LACERDA

RODOVIA BR T74 - KM 238 . ZONA RURÁL

78250400 ' Ponlês ê Lacerda -MT
't

T

F

Dala e horário da impressão

0810812022 - 15:03:18
Dâtâ do seNiço

0810812022

Número dê controle

2022,t193628

cod.sêrv1ço quantldadê

1207 1

Nota Eletrônica n"32 - sériê D

oêtciEÁo oos SEmnços
dêÊcrlção do s€rvlço

sHow aRTtsÍrco coM o cANToÊ cEstNHA MEtLo No DrÂ o6Ôa/2022 NA ?3'
EXPOESTE 2022
BANCO OO BRAS L ÀG 8687 3 C/C 52 0i2-3

25.000 00 25.000.00 0.00 4.32'.1

ffi
Fundamentos legais: Lei Complementar Fodôrel lí6/2003 e sua3 eltoÍaçóos e Lei
Complemanlar Municipal í48/20í0 (CTM) o 6ues Íogulamentaçóê6.
NOTA FISCAL emitida .thvés do site www.cscêíes.mt.gov.br, com escrituração digltal no
banco de dados do municipio.
QualqueÍ ra6uÍa ou adêndo quê não faça parte da sua improssão odginal toÍnará esta nota
fiscal inválida.
NÃo TEM vALoR cOMO RECIBO.
PROCON.ITIT: Rua Baltazar Navarros, n.567 (antigo Sine), Baiíro Bandei.anles, cuiabá - MT I

CEP 78010420 Tel.: (65) 36í3.2r00 E têlêÍone gratuito í51

SllPLES r'tacloxal:

V.lor 8rlÁo da l{ot :

B.l. d. Cllc0lo do ISS:

v.lor do IES:

§S ÍaüaLo na lonLl

Pts:

IRRF:

CSLL:

coFlNs:

Pr.vldlnch So.lel:

Vabí LÍquldo n. llot :

OPÍÂNTE

25.000.00

25.000,00

1080.00

25.000_00
Locálda incidência do ISS: Ponles e Laceída-MT Respoflsável Recolhimento: Prestador

Ls1ãdeSeruç6de LeiComphmentaÍFederal 1162003
1207(oo14a1j. sHows. EALI ET DANÇas DE sFtLEs, BAIL Es. ópE

tNFoRMAçôEs coMPLEMENTARES
RAS CONCERÍOS RECITAIS FESÍIVA S E CONGÊNERES

Orçânento No Fatura NÔ Vencimenlo AIDF NO

2020t157
Limite dâs noias (AIDF)

í â 9999999

Para a certiílcâçáo de autênticidade desta nola acesse e lnforme o Código de Validação G3lV7G0.T4D8H8.O4D5P4 com as
demais inlormaçôes constante da nota. Código de Veriticação: CA3724DDE

CEISS. CONTROLE ELETRÔNICO DE ISS

000015

lbtto/ tuáo Soêial:

E tdêrêço:

CEP/Od dddu F:

EÍBil:
CIVPJ

lnsúiçào Estdual.

I situaÇão da nola

I errtio"

f

lr

PreÍeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATo GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRAS]1, N'I19- COC JAROIM CELESÍE
C EP78200400 Cá@,es(MI)

CNPJ 03 2!4 145/0001-43 -9w.ãcêes ml gov.br



CNPJ: 01.6í4.5í 6/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.; 78319-000 - Campos de Jútio - MT

Em atenÇão a solicitaçâo do setor de compras e licitaçÕes para verificar a êxistência dê recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigaçóes decorÍentes do objeto especificâdo abaixo, certifico que:

6

0( - HÁ recursos orçamentários para pagamênto das obrigaÇóes confoÍme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NAO HA Íecursos orçamentários pare pâgemento das obrigaÇóes;

[ ] - Dêspesas Extra Orçamentárias;

[ ] - Há saldo suficiente pâra o exercício Íinanceiro vigente.

P

RECURSOS ORÇÂMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO S DE JULIO
Cod.Red. Un OrÇ.

871 09.01 2 088 3.3 90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00 00 173.000,00 54 000 00

Total Prêvisto: 54.000,00

Cg1t19]9^C39-Oe 
-agpqgntâções 

artislicâs (shows) com o artista Cesinha l\relo, a serêm reâtizadas nos dias 30e 3111212022 e 01101t2023, em evento arusivo às Íesravidades dê Íim de ano. em âtêndimento âo Termo deconvênio no 2676/2022, firmado com o Estado dê Mato Grosso, por intermeáià ai secgr - secreraria deEstado de Cultura, Êsporte ê Lazer

Objeto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

210t2022
-t5112t2022

lnexigibilidade de Licitação

Total Geral: 54.000,00

Campos de Júiio, Em \\.rv?-.t ail-?

orb o da Silva

lqlo-6Assina

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUL]O

PARECER CONTÁBIL

Proj./Ativ Elômento Dêspesa .do Elemento Seldo DisponÍval



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-99
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Campos dê Jútio - MT

ICITA Ã AB RAD ICITA

Excelentissimo(a) prefeitoMunicipal

No uso dâs atribuiçóes de meu cargo, venho respeitosamente requereÍ que Vossa Excelência âutorize a abertuÍa
de procedjmento licitatório conforme espêcificaçÕes relacionadas abaixo. A existência de rêcursos orçamêntários Íoi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a telislaÉo em vigor

OBJETO DA LICITACÃO. contrâtação d
e Ol tO|2023
firmado com o

e âpresentaçõês artÍsticas (shows) com o artista cesinha l\,le o, a serem reêlizadas nos dias30 e 31t12/2022efi êvenro arusivo às fêstividades de íim de ano, em atendimento ao Íermo de convênio no 2676/2022.
Estado de Mato Grosso, por intermédio da sEcEL - secretaria de ÉstaJàããôunura. espoíte ê Lazer

Processo Adm. no:
rrme de Julgâmento:

Yorma Pgto. f Reajuste:
Prazo Entrêga/Exec,:
Locel de Entrega:
LJrgência:
Vigência:

Observaçôes:

21012022 Modalidede: tnexjgibitidade de Licitaçâo
Menor Preço Global

02 parcelas / Não se aplica
Em datas espêcificas
Município de Campos de Jútio - MT - CEp 783.t9-O0O
Nâo se aplica

60 dias

lnexigibilidade de Licitação com base nâ redaÉo do art. 74. , da Lei Fedeíat no 14.133/202i

Despesâ Código da Dotação Compl. do Elemenlo Valor Previsto
871 09.01.2 088 3 3.90.39 OO OO OO OO Reatização de Eventos Culturars 54 000.00

Fonte de Recúrso 701 - Oútras Translerencias de Convênios ou lnslrumentos

Total revisto: 54 000,00

ITENS

Item I Quantidade Unid Descnçâo

3,000 uN 1!19:"-*:E:Án.f ucl Regronai-- do ripo âpresentação musical, apresenraÉo
corelva, com câche. (04-08-9620)

I preço Unir. laãximd- rotãt previsg]

18.000.0000 54.000 00

18 000 0000 54 000.00Total GoÍal ---->

Responsável

Campos de Júlio, 15 de Dêzembro de 2OZz

Convidados:

DOTAÇÕES OUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Dêscrição da DotaÉo

3 3.90.39.23.00 00 00

Í



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C,E.P.: 783'19"000 . Campos do Júlio - MT

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PR CESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confeÍe a legislagão em
vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertuÍa do presente processo administralivo de licitação, assim identiÍicado

A - Processo Nr.: 21012022

B - Modelidade: lnexigibilidade de Licilaçâo

C . Forma dê Julgamênlo: Menor Preço Global

D - Forma Pgto./ ReejuSte:o2 parcelas / Não se aplica

E - Prazo Entrega/Exec.: Em datas especificas

F - Locâl dê Entrêga: Municlpio de Campos de Júlio - IIT
G - Urgência: Náo se aplica

H - Vigência: 60 dias

I . Obiêto da Licitação: Contrataçáo de apresentaçõês aÍtlsticas (shows) com o ârtista Cesinha Mello, a serem realizadas nos dias 30 e
31h212022 e 0110112023, em evento alusivo âs festividades de fim de ano, em atendimênto ao Termo de Convênio no
267612022, irmado com o Estado de t\.4ato Grosso, por intermédio da SECEL - Sêcrelaria de Estado de Cultura,
Esporte e Lazer

J - Obsêrvaçóes: lnexigibilidade de Licitação com base ha redaÉo do art. 74, ll, da Lei FedeÂl no 14.133t2021

K - Convidados:

02 - lndicaçáo de Recursos - Dotação Orçamentária

í-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Despesa

v 871 09.0'1.2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 Realizaçáo de Eventos Culturaas

Fonte de RecuÍso : 701 - Outras Íransferencias de Convenios ou lnstrumentos
3.3.90.39.23 00 00 00 54.000.00

Código da Dotação Descrição da Ootaçáo Compl. do Elemento Valor Previsto

Total Provisto : 54 000,00

CamposdeJúlio, 15 de Dezembro de 2022

lrineu l\,4a Parmeggiani - Prefeito l,/unicipal
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000013
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejullo. mt.gov. br

PORTARIA NO. 11, DE 14 DE JANÊIRO OE 2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMtssÀo oE LtctTAÇÃo Do MUNtCipto DE
CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO GROSSO.

IRINEU MARGOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso. no uso das atribuiçôes legais que
lhe confere o artigo 148, 1," c" da Lei Orgânica Municipal e,

COíVSTOERA^rDO o disposto no artigo 31 , caput c/c o artigo 90. §
§3o e 40 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993;

CONSIOERANDO a vedação imposta no s 40 do artigo 51 da Lei
Federal no. 8666/93;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade pera compor a comissâo de Licitaçâo do poder Executivo
pâra o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriorês, ficando
assim composta:

I . ROSINÉIA RODRIGUES RAMOS SILVA;

II . ELISÂNGELA PLATAU;

III. MICHELE OUARTE i'AILHO BATISTELO;

IV. DARCI RODRIGO TEIXEIRA;

V - JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, a respectiva função será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GtNELl.

Art. 20 Essa portaria entra em vigor na dâta de sua
publicação. retroagindo os seus efeitos ao dia 3 de janeiro de 2022.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 1 neuo de 2022

IRINEU MAR c S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - cômpos de Júlio-MT - cÉpr 78319-000 -Fone (65) 3387.2800
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ÍOIAL

§ í'. Os lofes admâ descnloa peíazem E34 (oilcqento6 o tín!, e quatro)

lotas ísEld6ncrardcomêrçial§, core6pondont! ,t 60% (Es88onla poa conto)

do nülnoro do unk!3clos lotêadas, Qua dêvoíào §êí caüoonrdo§ êm nomG

do Municipo dê Camro Verdoi lrT, quando do íê§i3t1, do íÍiêsmo no CaÊ

tono lro lo Oíicio dê RGgktro de lntóvêis distl, Con')srca dE Campo Vorde,

tudo €m conlo.rnidadB com o rdao V, art'18 da Lsi Fedqral n'. 9.766179,

ás oxpensss do lotêadoí.

§ 2'. Oà rmóveis .êíÊndos no§ Paràgraíos Primeio serâo lib€rados' por

êlaca o por p6í.énllrat. na m3dúa ern qLo as obÍa§ de lnÍraestÍutlrrâ foaem

conolu dâs pôlo Lolesdor e lib€radsc pola visloíra dg Poder ExecutiYo MÚ_

nicipol. dcvondo scr rnântrda a cauçào d€ tote§. quânlos sqam nlce§sá-
nos paía garaahí a cmdulào dos obras dg lníâgttrúura rg3tanles 6m

U,Éso de descuírpnm6oiÕ pelo pmpnêtàno lolôadoí.

§ 3c. O coÍêspondontê a 50'vo (cjnquonta poÍ c6ílto) do6 lotê6 côúcionado6

em íEvor do Muôiêipiô dê C€mpo Vardo êm gerantia de conslrução dô8

obíêg de infraeslíutúrâ do sislcme do drenagôm peímsnecorào gravado6

como gaíanliâ alé a conclusáo dá lotâldãda dr6 obrs6 d. dr3nagêm plwi
àl e somonlê aârâo labeÍ9dol apos s ayâliáÉo g Aprovaçâo Frn6lda oqui-

pe tâcnrcâ do D€gartrmenlo de En§enhrtla do Municlpio na Íoímê qu€

col'tsta do respeclivo Term9 de Cauçâo.

Aó 4ô. Os móveis mencioiados no art. 3". dtdos 6m cauçào §e.áo wa-
dos sxduslvam6nlg para a garanlia dê ÍêdlzaÉo das obrâ! do iníra'

egtÍuturn, trrs como, dgmarc8çáo de ldas e qu6drEs, slstema viário dcvF

dâôânte âríaltaalo. sendo quê ar dirôtrizct que cor|'pÕêm o ttãçado urbã'
no. íEzcndo paíê do loleamenlo, devóráo seí pãümcnlidas cün CBUO

- Concrolo EetuÍninoso Usinado a Ouenta, cabondo ao lolrador rcallzaí

ô mânúençáo de pavarnen'áção por um perlodo & 5 (cinco) 8nos. redo

slétírcâ. ilúminaçâo públi.á. mero Íro3 com saíieta. e§coâmênto de águas i

pluviais aÍoo.izaçà) e 3inãlizêçâo vortbâl e hoíizonlãl do a@ídg conl as

noímâ§ Õo CONTRAN, L:oníorme consla do Íospcctivo TcÍno d0 CôuÇáo.

Art, §'. o lotêadoí lErá o prazo dc 04 {quatío) tnos a pa.tir do roglstro do

rúÍêrido lotlam€nto iunto ao Carlóío do Rogü8iru da lryÚvÊl dâ Comarcâ

dâ PossÉ. podondo sar píoÍrogâdo por âpsnaa uma voz. âtÍôvág do requo-
Íirnento devldâmonto llrt,llcldo B atêstrdo pCo Depadaín6nto dc Engo-

nhang pâ.a a rgalização des obÍ86 dê inlÍaeírutuE, caso contdíio o Po_

deí Publrco Munrclpal. pod6íâ al€naÍ os imÔv9ls (b qu€ lrâta o aíligo 3ê.

ou rncoípoí*lo! ao Pstrimôôro Municip€l à ílCizar a! obr.3 aa 6!aa ôr-
p€nsas.

Art. ôc. Caso ô vâlor âtnbúído 9o§ lolss dãdo em cáuçtô na ôpôca do ío.

alizaçâo ds8 ôbrâg de inÍraost ulurâs, nâo salistizer af dêsoêres, Ícam os

loteâdores oon0ados I aícâr com a dríerânça 8púâda.

ArL 7.. Encanúnhê"§€ oópia € Soc.al,rri! do Obrs8, Ms9ão ê §e.víçoô Pú-

blrcos o S€crête,iã Mu cipd dô Fâz.nds, psrâ qls o 6.tor ds Cadasbo
lmoblliàrlo bínê sB providàndâs lÊgtl!. com o oblatvo dê lon!âm€nro do6

lnbulos.

An. 6o. Eslo Dêcíêlo snuaÍá êm vgoí nâ d{lt, de sue publicâçÉo. Íôvogâ-

das às dilposçtes eín conlrário.

erblnelé do Prêieito MunrclpÊl do campo VêrddMT. aos 04 dies do mâs

do lonnrío do 2022-

ALEXANORE LOPES OE OLIVEIRA

PRÉFEITO }IUMCIPAL

PRÊFEIÍURÀ MUNICIPAL OÉ CAMPOg OÉ JüLIO

@
DÉSIGNA MEÍú8RO8 PARÂ COÍúPOR A COI\||S3ÀO DE LICITAçÃO

DO MUNlclPIO DE CAMPOB Df JÚUO. êSTAOO DE i'ATO GROSSO.

IRINEU MÂRCOS PARMESGIANI. Preíeito do Municipio de Campos de

Júllo. Estâdo dô Mato Gíosao. no u3ô dâ6 âlíiburçõôa lêgâas quo lhê con'

íero o 8ítigo 1.18. 1," c" da Lel Orgânica Mun crpal e

COITSTDEFAflDOo disposb io aíigo 51 capul dc o artigo 9'. § §3' 3 4'
da Lei8666, de 2i do junhodê 1993i

CO,V§TDE&qTVDOa vedaçáo inlpo§la no § 4ó do aíige 51 dâ LEi Fedcral

o.. 8666193:

RE§OLVÉr

A.t. í' Oesignaí os seMdoíes do quadío eÍotlvo de§sa muncrpâ[dadê po-

ra compoÍ 8 Comlgsào de Licitsção do Podôr Executivo para o íuênlê

or€acrcro. paaa. sob a prssidência da pnmgtra, de§€moenhar as slribul-

çÕes co.stant$ da Ler n" E.ô66i93 e alleÍâçúes posleno.es licar.to asím
composla.

r - noslr.lÊta RooRtGUÉs RAtúos StLva;

X - EUSÀÍ{6ELA PLATAU:

Íl ' lilcHÊLÉ DUARTÉ MAlLtlO BATISTÉLoí

IV. DARCI ROORIGO TEIXEIRÂ:

V . JOSIANE GINELI.

Prrágrío únlco. Nâ ausêôcía ou rmo€drmsnto da presidenle designada

í!o inciso l. â respgctjvô firoção serà exeúda automatrcâÍnerte pgla setur

do.a JOSIANE GlNELl.

Aí. 2! Essa podana cnlrô êm vrgo, na dala do 3uê publ€ação. rolroâ9rndo

o€ §ous oí8ilo§ eo dia 3 de janâiro do 2022,

Rogi.tra-r! ! publiquô..a.

Ôâmoos dê.,úlio, 1O dê lan€to dô 2022.

IBITEU MARCOS PÂRUãGGIÂNI

Pr"Íôiro dô Clmpo8 dc Júlto

FORTARIÀ N'. 08, DE íO OE JANÉIRO DE 2022,

coficgoE LrcEllçA ÍúAÍERxroAoÉ À sERvlDoRA QUÉ llENcloNA.

IRI EU iIARCOA PAnÍ{ECGIÂtll, Prôíoita do lúunioiplo dc Canrpos de

Jrllro, Éstado dô Mato GÍo§so, ng uso dE suar ahibuiçó6 lêgárs s:

CANSTDGRANDO o dispo.lo no stltgo 1 U da EsÍsll/lo dos Se/vrdo,'?s Pu-

ôti6os Mur,rôipâis, ,Írstltuuo pela Lei Complementdt ttô 0O1 de 15 de )ullto
tlo 2008

COiTSTDEFÁr,OO o ,lesla.ío mddico cohcoden.lo lr,.t1ça matoÍndado à

sctvidon Niet e tfrdindca.

RE§OLVE:

Art. '1o Concodoí liÇênÇa mãtô.ntdÍrdê ô s§Nrdorâ JÁQUEUNE DELLA-
ToRRÉ,6dmhida na foÍma do anigo 37. incrso ll da Cohstiturçáo Fâdoí-alo

nonreads sm carátêr êÍetivo pâra o ca.go dê BioquÍmic5. stíâvé6 da Po.la-
.iâ í.314. clê I I da oututrao dâ 2O1 1. oâlô 0ln20 dê 120 drâs coÍIpulâaloi

I â paílr óo dia 03 d€ tsnêiío do íuênta tno.

I Aú 29 Essa poíâriâ êntíâ sín vlgor nâ dala dc §ua públlcáção. rotroagindo

I o3 lcus êfritos úo diâ 03 dê iansrío dê 2022.

I Rogidrq{c . publlquc-tô.

, Campos da Jüllo. 10 dê iaoàho do 2022,

, IRNEU MARCO§ PARIIÊGG|ÂM

I PüLlto d. C.mpoe dr Júlto

I

1
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000031
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GRO§SO

I

ALT_ERA A coMpostÇÃo ol coMtssÃo DElrcrrlÇno oo muurcipro-oe cervrpós oE júrro,
pREVtsrA NA poRTARTA No. íí, DE ro oe laruÊrno
DE 2022.

|RINEU MAR-COS PARMEGGIANI, prefeito do Municipio deCampos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no ,ro á"" atribuições f"gái.!rãlhe confere o artigo 148, t, "b', da Lei Orgânica Municijal e,

CONSIDERANDô a Comunicação Interna no. OO41ZO22. subscritapelo Exmo. Secretárro dê Administração;

RESOLVE:

Art. ío Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,para integrar a comissão de.Licitaçáo, em surstituiçaã à servidora nosrúEiÀRODRIGUES RAMOS S|LVA, o quat assumirá ,'únçao de presidente darespectiva comissão.

Art, Zo Essa portaria entra em vigor na data de suapublicaçâo.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 01 de janeiro de 2022.

www.camposdejulio, rrt.goubr

PORTARIA NO.32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito de ampos de Júllo

CNpJ: 01.614.516/0001-99 _ MunicÍpio de Campos de JúIo _ MÍAv Valdir Masutti, N" 779 w - Loteãmento Bom JaÍdim - campos de iúlio.MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 33g7-2800
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2022 â sê roâlizâr ôo dia 16 dr trv!íclÍo da 2022 àt Ell, ns 5€d6 dÊ prô_
ÍeiluÍa MJnicipd dê CamÍ,o VgÍde. Relirâdg dg oditol www,crmpovêrdo.
mt.g§v.br. Paía esclarecimenlos: e-mal: Coínpr8g@campoverde.mlgov.br
ou telelone (66) 3419{20Z.Em coríormidado q)m a lêgi3laçào vigent€ 9m
vlgoÍ, Câmpo Verdo - MÍ, 0? dê lêvErojÍo dô 2022.

Hó da 8. ,1. P. Hubnat

Pragoôía

DEPARTAMENTO OE COMPRAS E LICÍTACOES
REÍtFtcÀçÀo DE ED|TAL

AVISO DE PREGÃO N' 01112022

RETIFICAçÀO OO EDITAL'TERÍIO DE REFEREXCIÀ'

NOVA OAÍA

A Profôitura Mun,opal de Campo Vêtds, atavàs da Comtssào d€ Lici-
laçào. toma PUBLTCO o REGTSTRO DE PREçOS pARÁ À FUTUR
E EVEXTUAL AOU|S|çÁO OE CÂUARAS DE ÂR, pRorEÍoRES DE
PNEU E PNEUS VÊICULARES. na modâlldado píe0ào (prossnci6t) r.
01{/2022 e s6 rcali?êÍ no dlã í5 d, íovarulro da ZOZ2 l, tH, ns sêdâ
da Prêíêilurâ Muôicipâl de Csmpo Veado. Rotiíâda dâ êditâl r{rr/irtr.csmpo_
verde.nltgov.br. Parê esclarêcimentos: Êmâil comprás@camp,overdê.ml

- _ov.b. ou leloíono (ô6) 34i9-4202.8m conhrínidadê com a lcAtslaçâo vt-
lente em vgor. Campo Vêrdã- MT, 02 dâ fôvsrêiro de 2022.

HtÉlld, 8. H. P. Hubnet

Pasgrootra

oEpÁRTÂ ENTO OE CoitpRÂS E UCITACôES
NONFICAçÀO DÁ ETTPRESA

NOTIF|CÀçÀO DE EmPRESA

Atlunto: INÉxEcUçÂo DE ENTREGA

PnEGÂOr í291202.'

NOTIFICAOO: ALTo GIRO ATACADO E OISTRIBU|OoR DE AVIA.
llÉNIOS . ÉRÊLt Ct{pJ: 19.496.182000.r-61

CU'ABÁ . UT

l.Vrmos ârâvôs da prêsentê. NOTIFTCAR a rmprêsáp€lâ não.nta.go
dos itens constãnte(s) na(s) nad (s) 397/2022 coníormg pç326 6s snt 6!6
estipLdado no Editat.

DEPARTAIf,EIITo DE coItIPR,As E LIcITACÔEs
avtso DE REnFtCAÇÀo

Avt§o DE PREGÀO " o[7t2o22

RENFrcAÇÀO DA ÍUINUTA OA ATÂ E MINUÍA OA ATA

A PreÍeitura Munictpal de Campo Verde, através da Comlssáo de Lici_
taçáo, tornâ o nEctsÍRO DE pnEÇO pARA FUTUR E EVÉNTUAL
CONIRÂTÂçÃO DE EMPRESÁ DE ÂGET{TE OE INTERAÇÂO PARA
OPERÂCIONALIZAR O PROGRÁUA DE ÊSTAGlo, EI,ANTE COI{.
cEssÃo DE Bolsa.Âuxluo Em BENEFÍcro oe esruolxrrs, it.
CULAR ENTE ATRICULÂOOS E EFE IVAÍI'ENTE FREOUENTAX.
OO §UR§Os O€ NIVEL 9UPÉRIOR E I{IVEL MÊOIO, E II{STIÍUI.
çÔEs DE ÊNsINo co VENIADAS coM A ENTI0A0E co}ITRÂÍÂDÂ.
, nã modalrdadg PÍegáo (presenciat) n. 00712022 a se realizar no dia 03
de í.v.ralro da 2022 à! gH. na sgdo da prefeúrra Municipat do Campo
VêÍdê. Rêtiiada de odÍ€l rvtw.campoverdê.mt.gov.br. parâ gsclaÍêcrmân-
tos: e'mail: comprâs@câmpovôrda.fit.gov.br ou têlefon e (68) :y19.4ZO2,
EÍn conÍoÍnidade com a leglslãção v,gente sm ü0or. Csmpo Verdê - MT,
02 ds íevo.€iro d6 2022.

Hétide B. ,,r. P. Hubnor

Pregoeirâ

ANO XVÍ l N. 3.91

Ggrente d. Comp.âs

PREF€ITURA MUNICIP ÀL DE CAMPOS DE JÚLIO

PORÍARIÂ tI.. 32, OE Oí DE FEVEREIRO DE 2022.

avtso oE RETIFICAçÀo DE Ot§pENsA DE L|C|TAçÂO N. Og2O22.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO . MT
auao oE RETtFtCAçÃo oE Dt§pE §A DE UCITAÇ^O t{ô 09/2022.
A Prêsidênte da CL ds prêÍsltuÍ. Municipâl dê Campos de Jútio - MT. no-
mêada pslo Porta.iâ Municipât n. Oí1/2O22, vêm â Í,úb co dtvulgar. para
o conh€cirnonto do! intsrêâ!âalo6 o parâ ÍáaBr con6tBr no EXTúrO DE
RETIRCAÇÁO D|SPEN§A DE LtCIT^ÇÁo N. os/2021. curo o objoto Rê-
Íeíente â Reíerêntê e âqúisiçào de mâdicâm€mos parâ Hoôpltât Municip€l
Leocyr Lázarete e Unidade d€ Saúde da Femília_

Onde t lô:

(...)

3 * Fevo.eirc de 20?2.. Jomat Ofidat ÉlodÍlico dor Muntêtpios do hâdo d€ Mâto GÍeso ,

VALORi 
'TÊ'i§

ÂrTEnÂ a co postçÁo DA COU|S9ÀO DE L|CrTAÇÂO DO ltuNtcl.
PIO OÉ CA POS OE JÚUO. PREVISTA NA PORÍARIÀ II'. 1í, DE IO
oÊ JA|{E|RO DE 2022.

lR l{EU ARCOS pÁRÍlÉcctANt, preíoito do Municipio do Campos do
Júlio, E€tado dê Mato Grcr3o. no uso das êtrlbúiÇôes le§€is que lhe con.
fsro o anlgo 148, t, 'b,,dâ Lei Orgâôicã Municipal e,

COârSrOERÁrVDOa Comt niÇaçáo tntema no. 004/2022, subscÍita peto Ex-
mo. Sêcrstáno de Admin€bâqâo;

NESOLVE:

Art ,. Desigôsr o scrvidôr ER|C ROOR,GO pEtÍE A . para inlêgrar a
Cornissâo d€ Lidtsç5o, êm sub§titutção á EêNidora ROSINÉ|A RõDR|-
GUES RAMOS S|LVA. o qual assumté â fuhçào de presidehte da .esp€c-
livâ comlasáo.

Aú f Essa portàía entÍ6 €m vigoÍ na data dg sua publicêçâo,

Roglrtro-ro ô públiqua.3e,

Campos de Jútio. Ot de laoetro de m22.
IRINEU I'ÂRCOS PARMEGGIANI

Prll6lto d! Ctmpos do Júllo

oRoÊí/ tlÀD RÊGAO SÊCRÊTAR'A
t.l.Nt

2. Toôdo a Cont.âtsdâ dêscumpíido as obítg.çóos das quais assumiu pc-
ranie e(s) Ara(s) de Registío de preços No 346,1202t. F|CA ESTA EMPRE
SA NONflCÂDÂ PARA, OUERENDO. ENTREGAR OS ITENS OU APRE.
SENTAR OEFESA PRÉVIA REFÊRENTE AO DÊSCUMPRIMÊNTO DE
suÂs oBRIGAÇôES, NO pR.AZO OÉ 05 (C|NCO) OIAS úTE|S. I contar
da oata de PUBLTCÁÇÁO dostô NoIficaçáo.

3. A NÁO ENTRÊGA OOS ITENS/OU APRESENTAÇÃO OA DEFÉSÂ, NO
PRAZO FtxADO, rmplice.á a conuarada o imediato CANCELÂMENTO do
qualquer AT^JCONÍRATO fi.msdo corn sstá Àdmintsfâçào públca.
4. Apds a Publlcaçào do Ts.mo do Cânaêlâmonlo. §orá oncâminhsdo oprô.ê6so âdmrnrÊtretivo parã o s6tor juridico dêsta Admrnistsaçào. parâ
âplicàção drg peôslidades prcvistas no reÍerldo Edttal coíi bâsê ía lsl 10.
520/2002. subsidieriame'rle c.m a têi 6.666/93 ê sua.6 attêraçôe§.

5. lnÍoÍmamos que esta notlícâçào ssrâ publicads ng Diárlo Oíclal dôs
MunicÍpios. etlâvós dà msgÍía a pÍetoilura coNid6.E a omp.osa NOTIFI-
CÀOA â parttr d€sta data.

Campô Vârdê.MT, 02 da levêrÊirc dé 2022.

HELIDA B. M. P. HU6NÊR

ENWO

BO

diaÍiomunlcip€l.oag/mVam.n . w$/w_emm.o,g.bÍ
Assinedo Dilitalmonts

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO - MT

PR,OPOSTA DE PREçO

A empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, inscrita no CNPJ no 07.367.27U0001-29, localizada a Rua

Marechal Deodoro da Fonseca, no1115, Centro, no município de Cáceres - MT, vem através desta. apresentar
proposta de preço para a realiza$o de shows artísticos, no evento: REALIZAçÃO DE FESTIWDADES DE
FINAL DE ANO COM APRESENTÀçõES CULTURAIS NO MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO-MT.
Conforme seque abaixo:

SHOw ÂRTISTICO: CESIÍ{HA MELLO

DATÂ DO SHOW: 30,12.2022 A 01.O1.2023.

LOCÂL; PRÂçA PUBLICA

VALOR TOTAL DO CÂCHE: ...........,.......R$ 54.000,00 (Cinquenta e QuatÍo Mil Reais)

Despesa da contratante: ecad, palco, som, luz, produção local, abastecimento camarim, alimentaÉo e
hospedagem conforme home list,

Cáceres-MT, 08 de Dezembro de 2í,22.

PEDROBATISTA AsínadoAderorm'drsrtàlpor

coRRElA:631 I I705153 coRRErÀr6311r 70s1sl
Dãdoi: 202 2.12.09 10149:27 {3 00

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNP}. íJ7,367.27 U 0O0r-29

Pedro Edtista Coffeia

PROOUCoeS Í CO &nC rO

Rurr Marechal Deodoro no tr3o, Centro - Cáceres-l4T - CEP 78.21O.r3O
emai I : ped rocorreia3 4 @ hotm o il.com
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CONTRATO DE CESSÃO DE DTREITOS E OBRIGÂçÕES

lnstrumento particular dc Contrato de Cessão de direito que se celebram, de um Ia

t

Assls, em artes "Ceslnha Mello, brasileiro, cantor profissional, musico profissional, RG Nq

1815290-2 SSP/MT e CPF Na: O22.384.77L-28, endereço: Rua tucelino Renneir nq 1005, bairro

nova ponte nova, Varzea Grande -MT, CEP 78.115-681. D§CLARA aos devidos fins, em especial os

constantes tlo inciSo lll, do art. 25 da lei Federal nr 8.666/93 e ãlterações posteriôrês, doramente

rlenorrriuarja de CEDENTE, e de outro lado a empresa Pedro Bâd§ta CorTele Llmltâda, inscrita no CNPJ

ne 07.367.271/0O0.1-29, com sede a Rua Marechal Deotl<rro, ne 1130 Centro, Cáceres-MT, CEP: 78.210.130,

representada pela'Sre Pedro Batista Correia, brasileiro, empresário, portadora do CPI'ne 631.117.051'53,

e do RG na 965.425 SSP/MT, dc agora em diante denominada simplesmente cEssIoNÁRIO, ambas pelos

representantes legals neÍe ato, tem entre si iusto c contratado que se segue:

CLÁUSULA pRIMEIRA: constitui objeto «lo presente conrato a representação em caráter excluslvo, do

artista CEDENTE, pelo CESSIONÁRIO, na qualidade de seu empresário ardstíco.

CúUSULA SEGUNDA: O CEDENTE transferem para o CESSIONÁRIO o direito de representação exclusiva

do Artista CESTNHÂ MELLO, em todo território Nacional, para vendas de showg negociaçôes em geral

com poderes para assiner documentos, contratos, dar quitação, receber pagamentos e outros afins

necessários.

CúUSUIA TERCETRÂ: Este insrumento é valido pelo prazo indeterminado, a contar da data de

assinatura

CúUSUUI QUARTÂ| Por via também da presente cessão de direito e obrigações, para que surtám os seus

deüdos e legais efeitos, autoriza o CEDENTE, que proceda o CESSIONÂRIO que de direito, podendo assint.

- íom a posse da cessão, negocia-la a têrceiros.

.íf,ÁUSUm QUINTA: As partes elegem o fórum da comarca de Cáceres-MT para dirimir as controversas

oriundas da presença âvença, renunciando a qualquer outro, por mais priülegiado que seia.

I
F\t

CARúRlo Do 19 oFíoo

ld Àtííb Íni? de Câigor toüt
rÁsIllÀ

Cáceres

Tcndo em vista a aceitação do obieto da presenta cessão, arte da CESS NÂRIO e uma vez preenchidas

todas as formalidades legais pelo instrumento, obl m-seabemefielmen cum e nalll

4

Cáceres-MT,24 de Maio de 2022.

Rua Marechal Deodoro n' ll3A, Centra - Coceres-MT - CEP 78.2lo.lio
email : Fe d rocorÍeid 3 4 @hotmail.com
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J4

Cesar de Augusto Â§sls
cPF N' 02?.384.771-28

CEDENTE

EV

---7--T-=- --.)--
v egrúátstyír.la L I m ltada
t cnyrtí.sot.t? t /ooot-zg

CESSIONARIO

TI
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gnlten C do Cruz Rodrigues
fÍÍeventê Autorizade
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Minislério da Economiá
Secrelaria de Govêrno Digital
Depârtamento Nacaonal de Regrslro Empresariâl e lntegração
Secreiaria de Estado de Desenvolvarnento Econômico - SEDEC

NIRE ldâ sede ou filiâ|, quando a
*de lôr eh outÍa UF)

51201464977 2062

No d6 Mâtrlculá do Agênte
Âuxilrar do Cofté.ciô

N' DO PROTOCOLO (Uso dâ Junla Come.ciel)

,].RELIUEHIMENI(J

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Nome: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

(dâ Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

reqúer â V.S' o deí6rimênlo do seguinte âloi

ilttilil1tililililllItilillililil

N' FCN/REMP

MrP220036A714
NÔ DE CÓDIGo cÔDIGo Do
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

Telefone de Contâlo
Assinâtura

051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALÍERACAO DÊ OBJETO SOCIAL

ALÍERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

CACERES
Local

§Ier§60rs2022
Dâtá

Represenlántê Legãl da Empresã / Agente Auxiliãr do Comérdo
Nome:

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÁo srucuun ! oecrsÁo coleenol
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou sêmelhânle(s)

Isru !srv

E NÃo E NÃo
Dâ1ã Dáta

Processo em Ordem
À decisão

oâlâ

Procêsso em €xigênciâ- (Vide despacho em foihâ anêxe)

Processo dêferido, Publique-sê 6 arquivê-se.

Processo ind6fêrido. Publique-sê.

2' Exrgêôc,a

DâIâ

tr trEtr
Vogal Vogal

DECISÃo CoLEGIADA

Vogal

OBSERVAÇÔES

DECtsÃo StNGULAR

Processo êm êxigência. (Vidê despacho êm folha anexa)

Processo deíêrido. Publique-se ê arquiva-se.

Procêsso ind6fêrido. Publique-sê.
trtrtr

Date

)

tr

tr tr

E-T oor-l-
a-rr4T
I zots lr

1

;-.. Juniâ Comêrciêldo Estado dê lúato Grosso
{-;fC.rrir,." íê9rslÍo sob o n'25S3858 êm 07111t2O22 da Empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, CNPJ 073672710o0129 e protocoro
* 221557695 - O411112022. Avtenlicaçâo: 5646 í C317BEBSDC09F9A844612CO6A43EBF944F. Julio Frederico Mullsr N€to - Secretário-GeÍal. Parâ

validar esle documento, âcêsse httpi/ rwwjucêmâl-mt.gov.bí e inÍorme no do píotocolo 221155.769-5 e o código dê segurançâ s6OT Esta cópia Íoi
âutenlicada digitatmente e essinadâ em 07/1 1 t2o22 oot Jútio F..-deíico Mu,er Nelo secÍêlário_Gêrât. 

-./;_l.lL;:;" pág. ltg
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ÍUATO GROSSO

Registro Digitâl

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221155.769-5 MrP2200364714 04t11/2022

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinaturâ

PEDRO BATISTA CORREIA ost1112022

Assinado utilizando o(s) sêguinte(s) sêlo(s) do I vl,
Selo Ouro - CertiÍicado Digital

tTt

.'*Ê* Junla Comerciâl do Estado dê Malo Grosso

!-l5certifico r€grstío sob o n" 2593858 em 07/1112c22 da Empíesa PEORO BATISTA CORREIA LIMITADA, CNPJ 0736727íOOO129 e protocoto* 221557695 - O411112022. Autenliçação: 56461C3'178EB5DC09FgA844612C06A43EBF944F. Julio Frêderico Muller Nêto - Secíêtário-Geral. Para
vâlidâr este documenlo, acesse htlpi//wwwjucemat.mt.gov.brl e inform6 no do protocolo 22l'155.769-5 e o código dê sêgurança s6OT Esta cópia foi
autentacãda disitarm€ntê e assinada €m 07/'r I r2o22 pot Jurio Fíedetico Murêr Nêro secÍetário-Gerar. 

^.-L;*Ll^-_ 
pág. zg
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE PEDRO BATISTA CORREIA

c n pr,.Lifsr#z?ioro, -r,
PEDRO BATISTA CORREIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de

bens. ernpresário, portador da cédula de Identidade Registro õeral N" 96s.425 expedida pela
secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Gro.sso, e do Cadastro dc pessoa Física do
Ministério da Fazcnda, sob n" 63 L I I 7.05 l -53, filho do sr. Sebastião de souza correia e Dona
creusa Batista corrcia, nascido em r4/or/r97g na cidade de Tupi paurista - sp, rcsidente edomiciliado na Rua Marechal Deodoro, N" l . r 30, Bairro centro, na cidade de Cáceres, Estado
de Mato Grosso, CEP.7ft.2l0-130.

sócio da empresa PEDR. BATISTA .,RREIA LIMITADA, com sede na Cidade decáceres' Estado de Mato Grosso' na Rua Marechar Deodoro, N" 1.130, Bairro centro, óEp78.210-130' inscrita no cNpJ/MF sob o n" 07.367.27 rn0;ar-29, com seu contrato Socialarquivado na JUNTA CoMERCIAL do Estado de Mato crosso sob n" 5120186497-7 em24/08/2021' delibcra te plen. c comum acordo ajusrarem a prcsente alteÍação contratual, nostcrmos da Lei n" 10.4o6/ 2002, metriantc as condiiões cstaberlcidas nas cláusulas ;;;i;4"",'
DO OBJETO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade tem por objeto social:

LOCACÀO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E VIDEO PROFISSIONAL:LocACÀo DE pALCos E TENDAS, eaNHErnõs óüirrarcos,pRESTACÃo DE sERVrcos DE soNoRrzACÁó, riüürNncÁo E euErMA DE FocosDE ARTIFICIOS:
PRODUCAO MUSICAL;
MARKETING DIRETO;
ALUGUEL DE MAQUTNAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ESTACIONAVÉNTó DE VEÍCULOS;SERVICOS DE ORGANIZACÀO DE FEIRAS, CONCNÉSSOS, EXPOSICOES E FESTAS,FILMAGEM DE FESTA E EVENTOS:
ALUCUEL DE MOVEIS E UTENSTLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO EPESSOA L;
ATIVIDADES DE GRAVACÀO DE SOM E DE EDICÀO DE MUSICA, GRAVACÀO DESOM & EDICÀO DE MUSICA:
LOCACÀO MEIOS DE TRANSPORTEI
PRODUCÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE;
ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCR i,nlveoa;ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO oe plôTid§IoNAIS PARA ATIVTDADESESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS;
COMERCI. ATACADISTA.?E úÀôúiN;ô, APARELH.S E EQUIPAMENT.S PARAUSO-AGROPECUÁRIO, PARTES E PÊÇE,S;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIÀL ELETRICO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;CoMÉRCIo vAREJISTA DE ARTIGoS E FoTócRÁ;;õoS E PARA FILMAGEM;COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORÉ§ T-PIANTAS,COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS ÀCNiC-OT-AS. ADUBOS, FERTILIZANTESE CORRETIVOS DO SOLO:
CoMÉRCIo VAREJISTA oi LUan IplceNTes;
SERVICOS DE ENGENHARIA:
ATIVIDADES DE PRODUCA_O DE_FOTOCRAFIAS. EXCETO AEREA E SUBMARINA;SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSACÉiNóã'T=ó'C*ÀCAO DE AUTOMOVEIS COMMOTORISTA;

ei,Íirift1ú-1+:idr,,1*:rm'íl 
r"ie?!,?Êâ"T.Jâ"?3i?'n,,'rT:r*à:ilij.,^í".:,::::rff: ãj;::T:::validar êsle docum€nto âcessê htlp:/tuíwwiuc.-"r.,,,a"r.oil J i"í'"ril-ni ao prorocoto zzllss.iãã-i ã .-"0ãs; ;; segurançâ s6er Esra cópia íoiâulenticáda dig,ermentê ê assinâda em o7liltzozz p".":rir. i..a".-i* üur.. N",o secretário-cerar. 

*fu*;- pág. 3/9
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ALTERAÇÂO CONTRATUAL NO 2 DA S()CIEDADE PEDRO BATISTA CORREIA
LIMITADA

CNPJ n" O7.367.27 1 IOOOI -29

SERVICOS DE DECORACAO DE FESTAS E EVENTOS;
SERVICOS DE BRIGADA DE INCENDIO DE EMPRESA PRIVADA;

DA CLAUSUI,A ARBITRÂL

Pelo presente instrumento particular de consolidação contratual que entre si fazem:

PEDRO BATISTA CORREIA, brasirciro, casado sob regime dc comunhào universal dc
bcns, cmprcsário, portador da Cédula dc ldentidadc Registro Geral N" 965.425 cxpedi<Ia pcla
sccretaria dc Segurança Pública do Estatlo dc Mato Groiso, e do cadastro dc pessoa Físicà do
Ministério da Fazenda, sob n" 63 I . I I 7.05 I -53, filho do sr. sebastião de souza correia e Dona
Creusa Batista correia, nascido em l4/ol/1978 na cidade de Tupi paulista - sp, residente e
<lomiciliad. na Rr'u Marcchal Dcodoro, N" I . 130, Bairro centro, na cidade rle cáceres, Estado
dc Mato Grosso, CEP. 78.2 l0- I 30.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial ..pEDRO
BATISTA CORREIA LIMITADA*.

CLÁUSULA SEGUNDA. A socicdade tem sede: Rua Marechal Deodoro, N. I . 130,
Bairro Ccntro, CEP 78.2 I 0- I10.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade rem por objeto social:

LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E VIDEO PROFISSIONAL;
LocACÃo DE pALCos E TENDAS, BANHEIRos quiúrcos;
PRESTACÃO DE SERVICOS DE SONORIZACÃO, IiUUIT.TECÁO E qUTIUA DE FOCOS
DE ARTIFÍCIOS;
PRODUCAO MUSICAL:
MARKETÍNG DIRETO:
AIIIGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS;
SERVICOS DE ORGANIZACÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,FILMAGEM DE FESTA E EVENTOS;
ALUGUEL DE MOVEIS E UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E
PESSOAL:
ATIVIDADES DE GRAVACÂO DE SOM E DE EDICÀO DE MUSICA, GRAVACÃO DE
SOM & EDICÀO DE MUSICA;
LOCACÀO MEIOS DE TRANSPORTE;
PRODUCÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADEI
ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA;
ATIVIDADES DE ACENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIV]DADES
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS;
COMÉRCIo ATACADISTA DE MÁQUINAô, APARELHoS E EQUIPAMENToS PARA
USO AGROPECUÁRIO, PARTES T PÉÇES;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTASI
coMÉRCro vAREJrsrA DE ARTrGos E ForocRÀiiõos E 

'ARA 
FTLMAGEMT

aÉ. !Junta Com6rciátdo Estado de Mâlo cÍosso

làFi,*!i:#:t:f,il'J,1"^ílT::"JJ.%',iáll'."'â'.X#;ffiI"1?ã9."f.',1:lâ"?3â?:n,,.Jyllà?il"-,ilil.,^1".,:,.,3l:l1lÍ:-ãi:::T:l:
validar este documênto. acesse http:/A^/ww jucêmal.mt.gov.br/ e inÍorme no do protocolo 22líss.769-s e o cidigo dê segursnça s6or Eêta cópaâ foiautenticâda digrârmênr€ e essrnadâ om o7lí í r2o22 poÍ Jurio FÍederico Murer Nero sêcrêrário_Gerâr_ 
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At,TERAÇAO CONTRATUAI, N" 2 DA S()CIEDADE PEDRO BATISTA CORREIA
I,TIlI ITADÂ

CNPJ no 07.367.27 1 IOOOI -29

COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES E PLANTAS;
COMÉRCIo ATACADISTA DE DEFENSIVoS AGRICOLAS, ADUBoS, FERTILIZANTES
E CORRETIVOS DO SOLO;
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;
SERVICOS DE ENGENHARIA:
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA.
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COiú
MOTORISTA;
SERVICOS DE DECORACAO DE FESTAS E EVENTOSI
SERVICOS DE BRIGADA DE INCENDIO DE EMPRESA PRIVADA:

cLÁusuLA QUARTA. A sociedade iniciou as atividades em 07 de Maio de 2005 e
scu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

. CLÁUSULA QUINTA. O câpiral social no valor de R$ 195.400,00 (Cenro Noventa
Cinco Mil Quatrocentos Reais), dividido em r9.540 (Dezenovc Mil euinhcntos euarcnta),quotas no valor unitário de Rs 10,00 (Dez Reais), já totallnente subscrito e integralizatro em
moeda corrente do País, e distribuído entre ôs sócios da seguinte tbrma:

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transÍ'eridas a terceiros sem o consentilnento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de prefbrência para sua aq,ri.içao, ." po.tã. à venda,
formalizando' sc realizada a ccssão deras, i altcraçào contratual pô.tin"rt". (art. I.056, r057,
cc/2002).

cLÁusuLA SETIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
lujrlaf, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art.1.052,
cc l2oo2\.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

cLÁusuLA oITAVA. A adminisrrâção da sociedade caberá isoradamenre a sócia
PEDRo BATISTA coRREIA, com os poderes c atribuições de representação ativa e passiva
na.sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresa.ial, vedado,
no enlanto' fazê-lo em atividades estranhas ao interessc social ou assumir obrigações seja cmfavor de qualquer dos cotistas ou de tcrceiros, bem como onerar ou alienar bens imóvcis <la
sociedadc, sem autorização dos outros sócios (aÍs. 997. VI; I .01 3, I .01S, I .064, CC/2OO2).

Parágrafo único. No exercicio da administração, os administradores terão direito a uma retirada
mensal a título dc pro laborc, cujo valor será deÍinido dc comum acordo cntre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 3 I de dezembro, o

Sricios uota Valor
PEDRO BATISTA CORRE IA t 9.540 R$ t 95.400.00
TOTAL r9.540 R$ 195.400,00

*i,.tH#'ffil1i,.:ii+f]i":.'e.#;i1%Ê""fl8§:3I":.?§gsi.,r?JÊ#sr?:h,iy[â"?â;",ri,ii.,^Í;.,".,:r:::.TÍ:.:*::T."1:
validar este documento. acessê httpJ/wwwiúc€mat.mt.gov.brl e informe no do píotocoto 221155.7695 e o código de sêgurança s6or Esta cópia íoaáurenticada digitármente e assinada €m o7l.11 12022 pot Jurio Frcdetico Murer Neto secretário_ceíar. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO 2 DA SOCTEDADE PEDRO BATISTA CORREIA
LIMITADA

CNPJ no 07.367.27 1 IOOOI -29

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2O02).

§ I " Por dcliberação dos sócios a distribuição <le lucros podcni ser em qualquer pcríodo do ano
a partir de resultado do período apurado-

PI,tI)R() Ít^'t rs't 
^ 

c()RRr.]^
Cl,l': 631.117.051-53

§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada
pelos sócios cotistas.

cLÁusuLA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. (arts. | .071
e 1.072, § 2" e art. 1.078, CC/zOO?)r.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores- Não sàn<to possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimoniar da sociedade, à data da resoruçào,
verificada em balanço especialmente levantâdo.

Parágrafo único. o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.03 l. CC/2002).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios declaram, sob âs penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade. por lei especiàl ou em virtude de
condenação criminar, ou por se encontrar sob os efeitos dera, a pána que vede, ainda que
temporariamente. o acesso a cargos púbricos, ou por crime Íàrimentai, de pievaricação, peita ou
subomo-, concussâo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistemá financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contrá ai rcrações de consumo. fé púbrica oupropriedade.(art. I.0t t, § I", CC/2002'1.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. os casos omrssos no presenre conrrato serão
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n" |0-40612002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de cáceres/MT; para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar€m assim justos e contÍatados, lavÍam este instrumento.

Cáceres, 04 de Novembro de 2.e22-

{e}
Junla Com€rcaat do Estâdo d€ Malo crosso
c6ÍtiÍico íesistro sob o nô 259385a em 0711112022 da Empresâ PEDRo BATtsrA coRREtA LtMtrADA, cNpJ o73672z1ooo129 ê pÍotocoto22.155769s - o4l11l2o22 Aulenticação:56401corzgessoóogrgaelaotzcoea4oegpsc4F- Jritio Frederico MuÍêr Neio - secretário-cerat. pârevalldâr este documênto, âcesse httpi rww-jucemai.mt.gov.br/ e inrorme n" ao pioiocoro z2lí55.769-5 e o código d6 sêguranÇa s6or Esla cópiâ toiautenticadâ disitarmonre e assinada em o7l1 1/2022 por Juro Frêderico rr,rurer úà é;";;,.;;;.r - - - *- '- "- --"*1ro,.,r.-- 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo l\,4ódulo lntegrador Data

221155.769-5 MrP22003687',t4 o4t11t2022

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

631 .1 17.051-53 PEDRO BATISTA CORREIA ost11t2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb
Selo Ouro - Certificado Oigital

j-;Junla Comêíciatdo Estado de Mato crosso

rúFr#;:#:'ã11:,;;'.i,:^ílT'.'"'"'J.%1;ffÍ;'.x5##;ãi":.?ã33â.1?Jâ"?Bã?:n,,iTlià?à",,[ii,'íi8'-,lrL1#:-ã*'lT:l:
validar estê documênto, ecêsse hllp://wwwiucemât.ml.gov.br/ e informê no do protocolo 2zrss.ios-s . " "ãJig;ê segurânçâ s6er Esta cópiâ íoiâutenticactâ digilalmBnie e assineda em o7l11/2022 por Jutio FÍêderico Muller Neto sBcretário-Gêral.
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Sistemà Nacional de Regrstro de Empresas Mercantil - SINREM
Gove.no do Estado de Mato Gíosso
SecretaÍia de Estado da Fazenda do Estado de Malo Grosso
Junta Comercialdo Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ccrtiflco que o ato. assinado digitâlmente. da empresa PEDR() BATISTA C()RREIA L|MITADA, dc CNPJ
O7 -367 .271/OOOI -29 e protocolado sob o número 22/155.769-5 cín O4/ll/2022, encontr.r-se registmdo nâ Junta
Comcrcial sob o número 2593858, em ol ll l/2022, O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Debora De
Souza Lourenço.
Certifica o regi§tro. o Secretário Ceral, Julio Frcderico Mullcr Neto. Pâra suâ validação, devcrá ser âcessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portâlservicosjucemat.mt.gov.br/PoÍal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número rle protocolo e chave de segurança.

dc

I)

Data de inicio dos efeitos do registro (art.36,Lei 8.934/1994): O4/l ll2O22fr
,ISRM

Documento assinado eletronicâmente por Debora De Souza Lourenço. Servido(a) público(a). em
O7 / I l/2O22, às 07 ,54.

A.autencidade desse documento pode ser conr'eridâ no portar de se.'.icos dâ iuccrnat infomundo o
númcro do protocolo 22/155.769-5.

CPF Dalil Assin:rlrlraNonrc

PI..DRO BÂTISTA CORREIA63 r.r t7.05t-53 05/t I /2022
Assinado utilizando o(s) seguinre(s) selo(s) do 9 vr,
Selo Ouro - Certificado Digitat

(.PT; Nomc Data Assinâtura
PIlDRO U^TISTA C()RREIA63 l. t 17.05 r-5] 05/1112022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 urt
Selo Ouro - CeÍriÍicado Digitsl

.áts-Junra Comeroal do Estado dô M6ro GÍosso

ldFi,TS:#l il:,;zu,l;3['"i*?#.:Ji;;â'.',?'"Ê'"#3;§3i".?§33â"']:JâJ.,',ã?il L'Tllâ,lâ;tll,ii,'íi:.':3:::i:Í:.ãi§:Hl:vãlidff êste documento. ac€sse http://www.jlcômal.ml.gov.br/ ê infome no do prolocoto 221155.769-s ê o código dê segurançâ ê6er Estâ cópia Íoiautenricadâ digitarmênre ê assinada êm o7l1 1 12022 por Juro Frede.co Murer Neto secrêtário-Gerâr. 
*Lr*!;,h-- pág. 8/9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

JULIO FREDERICO MULLER NETO

.t: Juntâ Comêrciât do Estado d6 Mato Grosso

rúFi,1§:#TI:'zu,l'^:il1',:"1?#.T{;i1%Êxffis:al?5,?s*'§lâ"?"[?'.i,iyl]âiâ;",ll,ii,'^l;'3':c::.rí:ãrã$:l:
vâl'dar este documento scossê httpJ/wwwiucemat.mt.gov.brl ê infoÍmê no do protocoto 2ztss.zo9-s e o Játgá aã..gr."nç. 

"oo.r 
eslâ cópia foaautêhlicada digirarmênte e âssinada em 07/1112022 9", Jurio Frcdetico Murer Nêto secretário-cerar. 
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0511012022 13 41 Compovanlê dê lnsc.Éo 6 dê Sllu6Çãô Cád.st€l

colíP8ovÂNrt DE rNScRrÇÃo Ê DE stÍuaÇÃo caDÂsÍRAr

Cidadâ0,

ConÍlra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto à RFB a sua

alualização cadaslral.

A informação sobre o porle que consta neste compÍovante é a declaÍada pelo contribuinle.

ApÍovado pela lnslruçáo Nomatrva RFB no 1.863, dê 27 dêdezembro d€ 2Ot8_

Emitido no diâ 05/10/2022 às ta:42:27 (dara o horâ dê Bra§itia).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURiOICA

07_367_2?1/0001-20 COMPROVANTE DE INSCRIçÀO E DE SÍÍUAçÃO
CADASTRÂL

PÊORO SATISÍA CORREIA LIM IIAOA

PEDRO CORREIA PROOUCOES E COMERCIO

77.,9{-99 - Aluo@l dc outr.. maqúi... . .quip.m..t6 comrci.ü. tndu.íI.i. ôao ..p.ciÍc.d6 .nt.riom..r., ..ú

:13.94-l{2 - tont a.m. dÉúro.l,gú d..nd.ttu.. oúd..ttutuú t ípora.l..
46.23-l {6 - Conarclo .t c.dt.r. d. ..mnt.., Íôm, phnr.. . gnnt.
46.61-3 {l, - Conar.lo !r.c.dl.tt d. naqutn.t. .p.r.thd . .qútúturÍ.. p.r. u.o.rrcD.cuaío. u.!... E.4.13440. comar(lô .r.c.dr.t d. d.Ln.rvo..!rt@t .,.dubo., ,..dh;r... @r;r,;. do..É
47.32.ô40 . comardo v.Dltru d. tubrt0..nt .
ar.a2-340 . Coma.clo y.ojt.tt i!. mi.rt.t.taü{.ô
aTrrlHral - Comarcto v.Lii.t! d. íarDo.n. . í.mmd..
'17,39{i, - Cônór.lo v.rlt.t rt .ritío. broíranco. . r.r. Ítú.e.m
52.23n40 - E r..loí.o.rto d. y.t.úto.
5t.111{2-Produçao d. fittí.. D.r. pubttcld.d.
,3,19aat - I.detth! dt.ío
73.19a.a9. Ourr...tlrd.ó.. (r. pubtlctd.d. íao..r.cn..ds. .riom.it.
74204{a . Fllroe.m d. 1..t ...wnro.
74,00-1 a5 . Aeúcl.md. d. íf,ofi..toMt. !Ér. Ítytd.d6 ópontv.., .utur.t. . .nEddf7,1oó.eC-Lo..çaod.outro.m.tord.rr.n.pon.nto..p.Glíodo..hr.dorm.nt,&m.ondutor
,r,29n42 - AluíBt d. nôv.I., ú.í.Íro . .p.cthd .r. úo ddtra. co . p...oli r;.rrurnr"i -orcar77,39{{3 - Allg{t d. prbo.. êôb.íud . ootó. 6trutu . d. e.o t núra.to, .r@to .ndrtm..3o.ll-i41 -Allvid.d.. d. viCitan.i....quÍ.n€. oriv.dt
!? 191.!! - !.-ço. a. ..p..E c5 d. r.rr.r. con n..ú, .rp6Eó.t . t .r..
90,01-0{2 - Preducro hu.tc.l

206-2 -Soci.d.d. ÊhpÍ..ari. timit d!

RtlÂRÊCH^t OEOOORO

JOVÂNrL@rERRÁ.COM.AR í65)3223{393

t

hlipsJ/solu@e.ee'tâ.íãzeúá qov br/seM@3/6qevá/cnptevá como@..iê aso

Página:112

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral
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I} CONSULTÂR QSA !voLTÂR €| MperMrR

Compovanl€ d€ lnr.rçàô€ d€ Siluaçáo CadaslE

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COVPROVÀI.IT' DE I\SCFIÇÃO I IJF SNUAÇÀO CÀDASIRÂI

CAOASTRO NACIONAL OA PESSOA JURIDICA

o?,36?,27110001-29 coMPROVANTE DE |NSCRtçÃO E DE SÍIUAÇÃO
CADASTRAL

PEORO BATISTA CORRÉIA T[TIIÂOA

cÔ6Õr ôc$Rrç^oo^s 
^rúo^Dt90.01446 . 

^llvld.d.r 
d. lononÉçao . d. llumlnrçao

oo.0l-9-!9 . An.. canlc.., ..ptáculo. . Ílvld.d.r conpl.m.nt r.. nao ê.p.clílc.d.r .nr.dor@nt

20ô-2 -Socl.d.d. Empr..árl. Liá[.d.

R MÁRECHÂL OEODORO

JOVANTL@TERRA.COTi.BR {64) 32234393

Apmvado p€la lnsrruçáo Nomativa RFB no 1.863, de 27 da dô:ambro d€ 2OiB

Emilido no dis 0ít0/2022 às l4:a2:27 (datâ € ho.a de Brasitie). PàEía 212

000039

A RFB âgÍadêce a sua visita. PaÍã lnÍoímáçõês sobíe polilica dê pÍivâcidsdee uso, CliqUe_a.Sut.

Êl§sqÀllssqoaía o CNPJ consultas CNPJ Estaihrrcâs prlÂÊÍ!§ §!ryrrlrllÀl

hrrp§r/solu@. re ã laze.d. gov.h,/§.tui@ropjercnpiEv.-cmp@Enr..ásp
2t3
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COMPROVÂNTE DE INSCRIÇÂO E OE SITUÁÇÀO CÀDASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Rêceita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJ: 07.367.27110001 -29

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 'lS1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íns de certiÍicação da regularidadê Íscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos dâ ceÍtidão
negaliva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a êle vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. .l 1 da Lei no 9.212, de 24 de lulho de .199í.

A aceitâção desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

certidâo emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014.
Emitida às 10:42:46 do dia 1811112022 <hora e dala de Brasítia>.
Válida até 17lOSl2O23.
Código de controle da certidão: DB83.51C2.D472.BD5C
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.

t
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.367.2?1/oooL-29
Râzão SociallpEDRo BATISÍA coRRErA LTMITADA

EndeTeço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 1115 / CENTRO / CACERES / 14Í
/ 78200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

CATX/f
:t,r. i,t.:, iJ ;i trlrr

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidade:27 / lL/2O22 a 26/ LZ/2022

CeÉificação Número: 20221127 0049424 1450390

Informação obtida em 05/L2/2022 20:30:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hllpsJ/consulta-crí.caixa.gov.brconsultacrf/pages/consuilâEmpregadorjsÍ 1t1
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 004154E684

Finalidadc: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBIITÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNIAS IUNTO À
sEFAz E À pco oo ESTADo DE MATO GRosso
Datâ da crnissão: 3011112022 Hora da cmissão: 21253t52

Norne/dcnominação do suje ito passivo: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJ: 07.367.27110001-29

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros cônstantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigâções cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via inteÍnet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 2810112023,

Fomecimento gratuito

Nirmero dc Autenticação: 9UTUKB92BTBLU2KA

Página 1 de 1
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ffi
Píefeitura Municipal de Cáceres

Av Brasil. 119 - COC, Cáceres - MT, 78200-000

Sêcretâria Municlpal de Fazenda

E**#E

ffi
33312022

PEDRO CO RREIA PRODUCOES E COMERCIO
Ena!09. 4399102. a623106, 4661300, 4663400 4732600 4742304,4T44001

ÁLUGUEL OE OUÍRÀS MAOUTNAS É EOIJIPAMÊNTOS COT'ERCIAIS E INOUSÍRIAIS'NAO ESPECIFICÁDOS

ÀNÍERIORMENÍÉ,SEM OPERADOR, MONTAGÉM E OESMONÍAGEM OE ANOAIMES E OUÍÍI^S
isrÀurúnes reúpomnns. cot ERclo ArAcaorsÍa oÉ sEMENÍES FLoREs,PtÀNÍÂs E GRAMAS,

õôuenctorrrcaosu oe uÁourNAs.aPARELHos E EoulPAMENTos PARÂ uso aGRoPÉcuaRlo:
PARÍES E PEçAS, COMERCIO ÀTÂCADISTA OÉ DEF ENSIVOS AGRICOLÁS AOUBOS FERTILI?ANTE S E

.ôrPÉrMôsirô sôr ô

RUÀ MAR€CHAI- DÉODORO NI. 113!

CENTRO

Gr.ro 
^lrvdf,i.

21t01t2015 3111212022

133023699 07 .367 .271|OOO1-29 2A

T;;lrrd.d. d. F úrdr (n4

0,00

Horário d. Furcioíámânto

08:00 / 17:00 08:00 / 12 00

5788

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

conrd. hlro,aô2aoli, ..t 
^k.É 

ío condrcro^.rro .o 
^lv.í 

d.

DeÍinalivo

ALVARA
e FuncionamêntoPata

CONSUMIDOR
EXIJA SUA NOTA FISCAL

' .nter Af,xedo arn Loc.l Viaível'

các.ro..l9 d. i...iro d.2022



Âc€Fe Prefeitura Municipal de Gáceres

ESTAOO DE MATO GROSSO

cERTTDÃo postnvA cou EFEtro DE NEGATIvA oe oÉeros -No 140s612o22

Certifico que encontra-se QUITE ate a presente data com o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identiÍicado:

lnscrição:

Contribuinte

Endereço:

07.367.27 1 10001 -29 (CNPJ)

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

RUA MARECHAL DEODORO 1130

CENTRO

CertiÍico ainda, que a referida inscrição possui débitos parcelados da seguinte forma:

CertiÍlco mais, que esta inscrição possui débito(s) cuja(s) exigibilidade(s)
encontra(m)-se suspensa(s) com base no disposto no artigo 151, da Lei 517211966 -CTN:
Débito de R$ 310,51, referente ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob o Processo
37812021-001.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do MunicÍpio de Cáceres de cobrar quaisqueÍ
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 05 dê dezembro de 2022.

PLANO DIRETOR CÁCERES-MT O Íuturo é agora.Participel Sua Contribuição fará da nossa cidade, um lugar

Gertidâo válida até 0510112023.

A autenticidade desta cerlidâo pode ser \,€rificada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 0511212022 as 19.29:25h. - Código de Validação ASQl Ei.Mi UTM3.P4nDB

AVENIDA. BRASIL, n'119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - ê-mailt fazenda@caceres.ml-gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA (MÀTRIZ E FÍLIAIS)
CNPJr 07,367 .2'1L/ 0001-29
Certidão n" z 43406061/ 2022
Expedi.Ção: 05/12/2022, às 20:35:55
Validade: 03/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

CeTtifica-se que PEDRO BÀTISTÀ coRREIÀ LIMITÀDÀ (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no O7.361 .21L/000L-29, NÃO CONSTÀ como
inadimplente nÕ Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Conso.l,rdaÇão
das Leis do Trabafho, acrêscentados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e
13.467 /2077, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidáo são de responsabilidade dos
Tribunais do !rabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em refaçâo
a todos os seus e s tabelec imentos, agências ou f il- j-ais.
A aceitâÇãô dêsta certidão condiciona-se à verif i-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br).
Certidão emitlda gratuitamente.

INEORMAÇ.ãO IMPORTANTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco lhimentos previdenci ár i os, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recolhimentôs determinados em leii ou decorrentes
de execuçáo de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

,e\\J



TRIBUNAL DÊ CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em:. 13112,2022 17:23:ll

Inform s da Pessoa Jurídica:

Rcsultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gcstor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Constâ

Para accssar a ccnidão original no portal do órgão gcstor. cliquc AOU I

rgão Cestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada ConsÍa

ara accssar a certidão ori inal no ortal do órgão gestor. clique AOU I

Orgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nâcionâl de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no portal do ór tor. cl ueA IJI

Razão Social: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CN PJ : 07.367.27 l/000 l-29

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Câdâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no portal do órgão estor, cli UE AOUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoâjurídicâ visa atender aos princípios de simplificação e

00004?

Í&

Este relatório ten por objctivo apresentar os rcsultados consolidados de consultas elelrônicas
rcalizadas dirctamcntc nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A rcsponsabilidadc
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A
infonnação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pcssoa Jurídica, mantido pela Receita Fcdcral do Brasil.



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril

de 2014. Lei n' 13.460, de 26 de junho de 2017, Leí n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n" 8.638 de 15. dejaneiro de 2016.

000048
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Improbidade Administrativa e Inelegtbtlidade

Certidão Negativa

Certifico que nêsta dala ('13t1212022 às '17:22) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

tnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 07.367.27'110001-29.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necêssário reconhecimento dã

inelegibilidâde do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h ltp;//divulgaçê ndcontas.lse..[us t]ri

Esta certidão é expedida grâtuitamente. Sua autenticidâde pode ser por meio do número de controle

6398.DF15.4D2C.F965 no seguinte endereço: https:i rwww.cnl .lus. bri inrprofJidade_ãdmratrtentrcat-certrdao.php

Gerado emi 1311212022 as 17:22.45 CONSELHO NACIONAL DE JUSIIÇA Página 1/1

I

I
I\!
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CPF/CNPJ

10342A4U53

72458712134

20346964920

66256887115

v 41A0775A672

17400406191
't4274240187

92836445',t49

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

523317251A7

40703193791

40703'193791

38857740706

29324262149

TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

. DATA DE ATUALtzAç^o: 13t1zt20zz 16:21

DeclaraÇão de lnidoneidadê

Declâraçào de rnadimplêncra

CPF'CNPJ

16793330000í 1 1

\.bsoesggaooor gz

09082899000103

03639257000186

12984005000185

Nome/Razão Social UF Oata lnicial Data Final PÍazo Decisão

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012A18
INFOR[,4ATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 26/10/2018
LTDA

CINCO COMERCIAL DE
õôMàusriüEi§iióÃ- Mr 12]04t2018

MUNDIAL VIAGENS E
;ifilãúõ Liil '- - Mr 21to6t2o18

SUPREMA COMERCIO E
ãôüõÉiirÃóõÊõ'e-rn}r-r Mr 26t1ot2o18

TOTAL DE REGISTROS: 5

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALAOR ALVELOS ZEFERINO
DE PAULA MÍ 2410112018

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MÍ 2',V11t2o18

AMELIO PAULINO MT TIA6120'18

ANDRE LUIZ PRIETO MÍ 2110612018

CARLOS VITOR ALVES
MART| NS MG 24t0112018

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019

CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MÍ 2410112018

DANIEL GONZAGA CORREA MT 29/05/2019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA Mr 0210512019

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ ?4IO1I?018

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGUES PERETRA MÍ 24to1l2o'18

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES MT 01/'1112018

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 3OiO8/2016

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t0112018

JOAO LUIZ FERREIRA
oARNE|RO RJ 12tO212O2'l

JORGE LUIZ GOMES
cHRtsPtM RJ 12t42/2021

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MT 1210212021

TOTAL DE REGISTROS: 20

26t1012023

12t04t2023

2',U06t2023

26110t2023

Data Finâl Ptazo

26/1012023

2410112023

21t1112023

2110612023

21t06t2024

24t0't t2023

30108t2026

24101t2023

29105t2024

0210512027

2410112026

24t01t2026

01t11t2026

30to8t2024

24t01t2026

12t02t2029

12t02t2029

12102t2029

5 ANO(S)

s ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

45412018

454t2018

24t2018

21012018

454t20',t8

Decisão

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

6 ANO(S)

s ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

I ANO(s)

8 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(s)

I ANO(S)

8 ANO(s)

8 ANO(S)

8 ANO(s)

51712017

508/2018

221t2018
210t2018

517120',t7

585/2019

51712017

36/2019

40t2019

51912017

519t2017

482t2018

97t20',t6

51912017

555t2020

555t2020

555t2020

lnabimação para o etercicio de cargo êm comissào e ÍunÉo dê cônÍiançá



NôCPF/CNPJ Nomê/Razão Social UF Data lnicial

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURSI MT 30/08/2019
48715964191 ROSANGELA MOURA SITVA MÍ 2410112018

34346538720 SERGIO DE MOURA SOETRO RJ 12t02t2021

TOTAL DE REGISTROS: 20

CPF/CNPJ Decisão

19t06t2024 s ANO(S) 40/2019

o4t06t2023 5 ANO(S) 30/2018

04t06t2023 5 ANO(S) 33/2018

Dâta Final Prazo

Nome/Razão Social UF Datâ lnicial Oata Final Prazo

30/08t2026

241O1t2026

1210212029

7 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)
5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

Decisão
585/2019

519t2017

555t2020

014961891 32

01974757000149

10259492000198

62',t99765172

71510206191

75764806100

i- ,4771032000159

86766619104

01'139493'167

38395681100

ADALBERTO SALES
iÉnúÀrloeê 

- -- Mr 1e/06/201e

19s-o-qBc-fo- P9s MUSlcos \rr 04/06/201 8DE RONOONOPOLIS

COMBUSMED INDUSTRIA
BRASILEIRA DE PRODUTOS
ÉnÂÀüràíôÃõDÊ--- -- Mr 04/06/2018

COMBUSTIVEIS LTDA

EDSON FERREIRA DE
ÀrolÉinn' - " -- Mr 21t0et201a

EOUARDO PEREIRA MT 1qII2O18
GERALOO KAUNDA ASSUINE MÍ 2210412019

GRUPO DE DANCAS
CAROLINE. BALLET DO MT 23105/2018
MATO GROSSO

INDIARA SOUZA GUIMARAES MT 04106/2018

J^olg^llu-19 NASCIMENTo co 1Bi 10iz01BGONCALVES

JOELI OO SOCORRO
APARECIDA SIOUEIRA MI 1911212017
MILHORANCA

JOZE FARIAS FERREIRA MT ]6/03/2018
LEIDEMAR JACOB ZANETTI MT 2110312018

LEIR RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018

LUIS FERNANDO WILKE MÍ 1410612019

MARCELO DE MELO COSTA MT 04106/2018

MARCOS AURELIO OLIVEIRA .

óÂdrLVA MÍ 22to4t2o1e

MAXIMIANO FERRAZ DE
Ãtü;ióÀ'- Mr 04i06/2018

RIZZA SOUSA MATOS MÍ 1410612019

SEBAST|AO MENDES DA sP 21109/2018
SILVA

SIDINEI DA CRUZ MT 0611212018

TOTAL DE REGISTROS: 20

21t09t2023

14111t2023

22104t?024

23t0512023

04106t2023

18t10t2023

4912018

108/2018

512019

'14t20'18

3212018

66/2018

19t12t2022 5 ANO(S) 1712017

00024413 143

93889232191

43297242191

41203356í 53

34441603134

97721786134

48348015191

01515867137

39656756134

67709044204

16103t2023

21t03t2023

30t05t2023

14t06t2024

04t06t2023

5 ANO(S)

5 ANo(s)
s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANo(S)

26t2018

312018

3',V2018

43t2019

33t2018

30/2018

4212019

55/2018

'112t2018

22t0412024

04toü2423

14t06t2024

21t0912023

05t12t2023

5 ANO(S) 4/2019



INEXIGIBILIDADE LIclTAÇÃo

Nr.: 36/2022 - lL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í{.5'161000í-99
AVENIDA VALDIR ITIASUÍTI 779-W
C.E.P: 783í9-000 - Campos dê Jútio - tUT

Proce!so Admlnlstratlvo:
Procolso d6 Llcitação:

Oata do Processo:

210t2022

194t2022

'15t12t2022

Folhâ 1/1

OBJETO DA LICITACÃO:

conÍãtaÉo de apresenlações artisticás íshows) com o artisla cesinha Mello, a serem 
-realizadas nos dias 30 e 3 1t1212022 e 01lo1t2o23,em evenlo aluslvo ás íestivldadês de Ílm de ano.€m âlenclimenlo ao rermo'a-e-óonvênio no 267612022, ílímado com o Eslado de Malocrosso, por intermédio dâ SECEL - SecÍetaÍia Oe e"t"ao aã CrrruialÉ;p";;"'i";:,

Ao(s) 15 dê Dêzêmbío dê 2022. às j4:30 horas, na sede da(o) PREFETTURA MUNtCtpAL DE CAMPOS OE JULTO , rcuniÍam-se osmembÍos da comissão de Lrcitacáo' dêsiginada p"i.ó-É"ià,.i! 
";1zl'pJà-;,ligrr"n" ou" propostas dê preço dâs proponentes habiritâdas

ilT:,r:iffir"#?1".,:,';fr3'""'oto oos iiens oesc,tãs 
"" ài"*i""-ii":n'"rã.'ã"n" ,sa,zozz Liclaçào no 36/â022 - ri. n" -od"rd"d" d"

lnicialmenle procedeu_se a leitura do teor dâs propostas pára estudo e anárisê de preç..e. oulros Íârorês prêvistos no editar. Logo após jurgadasas proposlas. a comissão êmliu o ;;ã; --;il;fi,io"o _o1s1 
,"""eá;(á;i.-;;;;";li§, 

""su" Ébaixo:

r.

llem I

P.Ígcor d. Comlarao:

P.nhlpanto: 1211 -

g";ii:l?i::t;.t:ri:"l5"tL""T"lí.::J" .?t*ão do arr 74, , da Lei Fedêrar n" 14 133t2021. tendo por objêro a
31t12t2122eO.1O1;2OZ3,"r"r"nrorr,,l.1i-h9:9):"1 9 adrsla cesinha Mello, a serem realizâdas nos dias 30 e

::n,,,":,.#;tíi;i*:i"tiyiflF.,:"*T*?,1"Jff""ii"d;3.1'1tffJ,H;;l;flí::::tl,j.X
Lei Fêdeíar 

"" roiããizoã,. üá"á,úrorrrdade 
de LiciraÉo for rnstruido com observáncia 

"" 
ji"ããiãiJ ,,r]"zi,o.i

rornecedoÍ/proponenle Em anárisê do-":T-9 
p"l" documênlaçáo jurídico-Íiscâl--rêgulâr 

"p*.""iJol pàJ'
ruismo 

.nóu tonsraü." o;; ; ;ü;.,";"""r:i,iH3"Jl"r:Sff:"J1"á:i^ri,,i,,?i"Ji"li,I,,il,:,ffi,r:r:r:;,igírA:Ei":
represênranre do anisra cesinhâ r,rerro o 

_eoemàii. o úi;;;;dü;;';';;il com o varor conÍalado êm oukosmunicipios e eventos. conforme not"! 
-. - -.-nrLã-".,," 

a.r"ror" ao processo.

PEDRO BATISTA CORREIA LIUITADA

o Un.Med olde cotâda Desconto UnitárioApÍesenlação Arttslica Regionat - do tipo aprêsentaÉo
musrcat. apresenlaçâo coleltva, com cacho.

UN 3,00 0,0000 18.0oo.oo

Total do PaÉicipântg __-_->

Íotál Gorat ---.----.----.---->

ncerÍada a reunião de julgamenlo Íoiassinâde â presenle âta pêla Comissão de Licitação e pêios

Campos de Júlio, bto de 2022

- Presidenle da Comissão de LicrlaÇão

r9ço Total

54.000.00

54.000,00

54.000,00

Nada mais hâvendo â lratar, foie
representantes dás proponenles.

coutssÃo:

Eric Rodrigo peltenan

Elisangela plâlau

Michete Duarte l\4aitho Batisteto

DarciRodrigo Teixeira

Josiane Gineti dos Santos

:Da*^.ilrlzr.J-M*n'

- Membro

- MembÍo

- Membro

- Membro

1



INEXIGIBILIDA LrcrTAçÃoDE E

Nr.: 36/2022 - lL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 0í.614.5í 6/000í -99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 783Í9-000 . Campos dê Jú o - MT

Processo Admiíi!trafl vo:
Proces.o do Llcltação:
Dalá do Procoasoi

210t2022

19812022

15t12J2022

Folha:1/1

OBJETO DA LICITACÃO:

conkalaçâo de apíesentações artístrcas (shows) com o ani§ta cesinha Mello. a serem-reálizadas nos dias 30 e 3 1t12t2022 e oito1l2o23,em evento alusivo às festividades de lim de ano, 
", "r"no,nuiio "ã-r"ào o" co"vê;; ;; 26;ôi2-oiãlti.ã0""""", o Estâdo de Matocrosso, por inrermédio da sECEL - secrerari; oe i"H;;;ô;iü;":"eJp.on" 

" 
r"."r.

R€CURSOS: Não houve recursos nem a intenÉo de inlerpô-ros. Nada mais havendo a consignar, Íoi ravrada a presente

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO
Número da ATA: / íSeouência: 1)

Campos de Júlio, 15 d de 2022coMtssÀo:

Eric Rodrigo pettênan

Elisangela ptatau

Michelê Duarte Maitho Balisteto

Darci Rodrigo Têixêiía

Josianê Gineli dos Santos
): O,áf*

- PÍêsidente da Comissão de Licitação

- Membro

- Mêfibro

- Membro

- Membro
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o MUNIcíPlo DE cAMPos DE JÚLlo - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direitopÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.6í4.516/000í-99, com sede à Avenida valdir Masutti, no 779w,Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, nesre alo representada por sêu prefeito, sr. rrineu Marcos parmeggiani,
brasireiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de campos de Júrio - MT, doravante denominado de.oNTRATANTE, e a empresa pEDRo BATrsra coRRErA limtraoa, pessoa iuridica de direito privado,inscritâ no cNpJ/MF sob o no 07.367.271t0oo1-2g, com sede á Rua Marechâr Deodoro dâ Fonseca, no 11.r5,centro' cáceres - MT, cEp 78.2',r0-130, neste aro representadâ por seu titutar, sr. pedro Batista correia,brasireiro, êmpresário, com dados pessoais acostados ao processo, doravante denominada de coNTRÂTADA,acordam proceder ao presente conrrato' atendendo as condições previslas na Lei Federar no 14.133no21, emediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidâs.

MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2022

í.í Pelo presente termo, contÍate_se a prestaÉo de serviços, pela contratada, de apresentaÇóes artisticas(shows) com o artasta Cesinha Me o. a sêrem rêalizadas nos dias 30 e 31t12t2122 e O1tO1/2023, em eventoalusivo às festividades de Íim de ano, confoÍme as condiçÕes êstabelecidas neste contrato ê na propostaapresentada pela Contratada, em alendimento ao Termo de Convênio no 2616t2O22, Íirmado com o Estado dêMâto Grosso, por intermédio da SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

2'2 Fazem parte deste inslrumenlo, como se nele estivessem transcritas, âs condiçóes êstabelecidas no Têrmode Referência e na proposta da Contratada.

2.í A lavratura do presente contrato decorre do
19812022, lnexjgibitidade de Lic/Iaçáo n 36t2022,

3.1 O presente contrato tem
Cláusula lV

Processo AdministÍalivo no 2102022, processo de Compra no
Íealizados com base na Lei Federal no 14.13312021.

como regime a empreitada por preço grobar, nos termos do processo respectivo e da

4.í Pelâ entrega do objeto deste Contrato, a Co
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais);

ntratante pâgará à Contrâtada a importância global de RS

4.2 O valor global será pago em 02 (duas) parcelas, da seguinte foÍma;

4'2'í R$ 27'000,00 (vinte e sete mil reâis), seráo pagos antecipadâmênte até o dia 2,t12lzo22, medianreaprêsentação de Notâ Fiscâ|.

4'2'2 27 '000,oo (vinte e sele mir reais), seÉo pagos alé o dia o4ro1r2o23, após a rearização do evento,mediante âpresentaÇão de Nota Fiscar devidamente ateltaaa po, s.rvioor designado, desde que os serviçostenham sado realizados conforme o pacluado.

4'3 0s pâgamentos serão realizados êm moeda corrente, através de ordem Bancária/Transferência Bancária, emfavor da contratada, na conta corrente no 52.0í2-8, Agência 8687.8, Banco do Bresir (ooí), sendo obrigatóÍiaa verificaÉo, antes do pagamento, da comprovação ae ãgutarioaoe nscar e trabarhista.

REGIME DE

CLÁUSULA IV - DO VALOR
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4'4 A contretada deveÍá zelar pelo adimplemênto de seus tributos junlo aos devidos ôrgãos públicos, visando
manter sua regularidade ,lscal e trabalhista, condiçáo sem a qual náo será possivel o pagamenlo da Nota Fiscal
apresentada.

4'5 Após recebimento da Nota Fiscâl para pagamento, o órgáo rêcêbedor (contratante), procederá na consula
das certidÕes de regularidade Íiscais e trabalhista da empresa contÍalada e, caso haja irregularidades ou
documentaÉes indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratadâ.

4'6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorfido de arguma
Íorma para tanto' íica convencionado que os encirrgos moratórios devidos pela prefêitura Municipal dê campos
de Júlio - MT' entre o lérmino do prazo refêrido no ilem 4.2 ê a data do efetivo pagamento da nota Ílscal/fatura, âserem incruidos em farura própriâ, sâo carcurados por meio da apricação da seguinte fôrmura: EM = rxNxvp,onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de diâs entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcelâ em atraso;

I = lndice de compensaÉo Íinanceira = O,OOOi643g, assim apurado:
l= i/36S t= 6/100/365 t= 0,00016438

onde i = taxá pêrcentual anual no valoÍ de ô%.

:lri:"t::lTã ;?livas 
à presente contratação seráo suportadas peras sesuinres dotações do Município de

Órgão: 9 - Secretariâ Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;
Centro de Custo: 9í02 - Realizaçáo de Eventos Culturaisl
Unidade. 'l - Departamento de Cullura;
Despesa: 871/2022;
Código da Dotação: 09.01.2.088.3.3.90.39.23.00.00.00

4.8 Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância
pasamenro ricará sobrêstado até que a contratâda providencie 

". 
À,::: §I""5":l,qi'"tiffrtl::::r",:r:

i::: ilT#:Hrliciar-se-á 
após a comprovâçáo dâ resularizaçâo da situaçáo, não acá,etando quarquer ônus

4'9 A PreÍeitura supremenrará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento, sempre quehouver necessidade, para o Íjel cumprimenlo das obrigaçõea oÀ r""rr,0"".
4.10 Os valores serão Íixos e irreajustáveis durante â vigência do conlíato.

5.1 O prazo de vigência deste
de 151'1212022 a 14lO2tZO2g.

contrâto será de 02 (dois) meses, contando_se a partir de suã assinatura , ou sela,

5'2 O ob'ieto contratado devêrá ser entregue nas dalas de 30 e g1t1212022 e 01lo1l2o23, cominicio pÍevisto para23h59 de cada dia, na praÇa Dorirdo Neves de Moura, 
"" 

,trrniõr l" c"mpos dê Júrio - MT, e se estendeÍá atéo Íinal da apresentação.

5 3 Ceda apresentaÇão aíistice terá duração aproximada de t h3om (uma hora e rrinta minutos).
5.4 A escolha do repêrtório da apresentação é de responsabilidade do artista e de sua esquipê.
5'5 0 objeto será totarmente enrregue sob as expensas e responsabiridade da contratada no Municrpio deCampos de Jútio - MT. nas formas estabelecidas no Termo d" úéiàn1i" 

" 
n""te contrato.

CúUSULA V-DA McÊNctA E ENTREGA DO OBJETO



CLAUSULA VI . DAS OBRIGAçÓES

6.,l. CONSTITUE I OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

6.1.í Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento do objeto.

6'1'2 Prestâr as informaçóes e os esclaÍecimentos solicitados pela conlratadâ, relacionados com o ob.jetopactuado.

6'í'3 comunicar por êscrito, à contratada, quaisquer irregularidades verilicâdas no fornecimento doobjeto, caso náo esteia dê amrdo com as especiÍicações do Termo dê RefeÍência.

6'l'4 Estando o objeto de acordo com o pactuado e a respectiva Nota Fiscal devidamenle atestada, aefetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados nêste contrato e no Termo de Referência.
6'í'5 A prefeitura do Município de campos de Júrio - MT deverá acompanhar os prazos deenlrêga/execução' exigindo que a conlralâda tome as providências necessárias pãra regulaÍizaÉo da execução,sob pene das sânÇõês administrâtivas pfevistas na Lei 14.,r33t2021e demais cominações regâis.
6"r '6 Comunicar, por êscrito, à contÍatada o não Íecebimento do obieto, aponrando as razÕes, quando foro caso, dâ (s) sua (s) não-adequaçáo (ôes) aos termos contratuais.

6.í.7 proporcionar âs condiçóes pera que a contralada possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.
6"í '8 Providenciar ê arcar com as despensas com estrulura de parco. som, iruminaÉo, camarins e afins,conforme Rider Técnico.

6'1 9 Providenciar e arcar com as despesas de hospêdagem e alimentaÉo do artistâ e dos membros daequipe.

6'í 't0 Providenciar e aÍcar com as despesas de transporte, do rocar de hospedagem até o rocar do evento,do artista e dos membros da equipe.

61'1í Providenciar e arcar com as despesas com água mineral antes e duranle a realização do eventopara toda â equipe.

6 í 'í2 Providenciar e arcar com as despesas com eletricistas e carregadores necessários à monragem,adequaÉo e desmontagem dos equipamenlos necessários à rearização do evento.
6'r'í3 providenciaÍ e arcaÍ com as despesas com ricenças, arvarás, autorizaçóês e demais normaspertinêntes e necessárias à rêalização do evento.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6'2'1 rndicâr um preposto responsávêr pero atendimento às demandas da contratante.
6'2'2 EntregaÍ o obieto conforme as especiricâçôes previstas no Têrmo dê Referênciâ dâ lnexigibilidade deLicitaçào que deu origem ao presente contÍalo.

6'2'3 Ressarcir os eventuais prêjuízos c€usados à Prefeitura do Munlcípio de campos de Júlio-MT e/ou aterceiros, provocados por inericiência ou irreguraridades cometidas na execuçáo das obrigaçôes assumidas.
6'2'4 Arcâr com outros custos diretos e indireros, transporte até o Município de campos de Júrjo, taxas defrete ou seguro, lÍibulos' encergos lrabalhistas, previdênciários e demais despesas envolvidas na

::l;T:"f:ff::'Jio 
sendo admilidâ qualquer cobrança postêrior em nome da pÍereilura do Município de

000056
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6.2.5 Abster-se de veicular publicidade ou qualqueÍ outra informação aceÍca do objelo deste contrato sem
prêvia autorizaçáo da Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT.

6.2.6 PrestaÍ esclarecimentos à PÍefêitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre evenluais atos ou
falos noticiados que a envolvâm, indepêndêntemente de solicitaÉo.

6.2.7 Emitir Nota Fiscal discriminada, legivel e sem rasuras.

6.2.8 EmitiÍ e ap[esenlâr âs certidóes de regularidade Íiscal e trabalhista exigidas no processo licitatório
originário parâ Íins de comprovaÉo de regularidâde fiscal e trabalhista.

6.2.9 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do obieto contratado, prestando todos os esclarecimentos
que foÍem solicitados pela prefeiturâ do Município de campos de Júlio - MT, cuias reclamaÉes se obriga a
alender

6'2'10 Qualquer dano causado ao patrimÔnio da PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT na
entrega do objêto será (áo) ressaÍcido (s) pêra contratada, sarvo justiÍicativa compÍovada, que devêrá
responsabilizar-sê pelo ônus resultanle de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indirelos, inclusive
despesas decorrentes de dânos, ocorridos por curpa sua ou de quarquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, por quaisquer responsabilidades dêcorrentes de ações judiciais movidas por. tercejÍos, que lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, rigadas ao cumprimento do Termo de Referênciâ ê deste contrato

6.2.11 Cumprimento do objeto durante todo prazo de vigência contratual.

7.1 o licitante ou o contratado será responsabirizado administrativamente peras seguintes infraçôes

a) dar causa à inexecução parcial do contrato:

b) dar causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao inleresse colelivoi

c) dar causa à inexecução total do contrâto;

d) deixâr de entregar a documentaçáo exigida paÍa o certame;

e) não manter a proposta, sarvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebraÍ o contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contratâção, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensêjar o retardamento da execuÉo ou da entÍega do objeto da ricitaçáo sêm motivo.iustiÍicado;

h) apresentar declaraçâo ou documentaçáo falsa exigida para o cename ou prestar declaração Íalsa
durante a licitação ou a êxecução do contrato:

i) fraudar a licitaÉo ou praticar ato fraudulênto na execuÉo do contrato:

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a íruslÍar os obietivos da licitação;

l) praticar âto lesivo previsto no art. So da Lei n" 12.g46, de 10 de agosto de 20i 3.

7 2 seráo aplicadas ao responsável pelas infrações âdministrativas previstas nesta Lêi as seguintes sanções:

e) advertência;

b) mutta:

CLAUSULA VII - DAS
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c) impedimento de licitar e contratar:

d) declaraçáo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

7.3 Na aplicação das sânÉes serão considerados:

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridãdes do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a AdministÍaçáo pública;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e orientaçÕes dosórgáos de contÍole.

7'4 A sanção previstâ na letÍa "a' do item 7.2 (advertência) será aplicade exclusivamente pela infraçãoadministÍativa previstâ na letra "â' do ltem 7.1 deste contrato, quando não se justiÍicaÍ a imposiÉo de penatidademais grave.

7'5 A sânção prevista na retra 'b" do item 7.2 (murta) não podeÍá ser inferior a 0,50lo (cinco décimos por cento)nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou cerebrado com conlrataçáo direta e seÉ
::J:1i:"1#::*sávêr 

por qualquer das inrraçôes administratirr. pr"ri.rr. no em 7..1 desre contrato, nos

a) se der câusa à inexêcução parciâr do contrato, â mu*a, se apricada, será de 5% (cinco por cento)sobre o valor corÍespondentê à parte não cumprida;

b) se dêr causa à in€
runcionamenro dos 

"".,0". ooi,,"li"J,f:: :il:::""t:,il::::",ffi;;:"":;:;i,fli::":":#jTl,:T.ij:
correspondente à parte não cumprida;

oo 
"onrrj,l,"" 

out *usa à inexecuçáo totaÍ do contrato' a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total

d) sê ensejar o retardamenlo da execução ou da enlrega do obieto dâ ricitâçáo sem motivo justaÍicado eâce*o pera Administração Municipar, a murta será de 50lo (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento)por dia de atrâso até o décimo dia. quando o contrato seÍá consíderado tolarmenle descumprido,
7.6 A sanção prevista na lelra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar
pelas infrações administrarivas previstas nas tetras,b", .c,,, "r", """ ,"":;::liff";:rT"'"?t:;ir::::l#
não se.iustiíicar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impediÉ o responsáver de licitar ou contratar no âmbito

ffa:,t;::*"" 
Públicâ direta e indireta do ente feoerativo'que tiverapticado a sanção, pero prazo máximo de 3

7.7 A sançáo prevista na .d,, do item 7.2 (declaraçào de inidoneidade
responsáver peras inrÍaçóes administrativas prêvislas nas r"t,". .;,,;illi Hil:;:"ffi';1,"::1,:ril:flã:bem como peras infraÇóes administÍativas previstas nas retÍas .b, 'c', ,d,, ,e,,, ,,f,e,,g" 

do item 7..r deste contratoque iustiÍiquem â imposiÉo de penaridadê mais grave que a ."nç"o pr"r,a," n, retra .c,, do item 7.2, e impedirá oresponsável de licitâr ou contratar no âmbito da Administraçáo p,rut,"" anu," e indireta de todos os entesfedeÍativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máriro A" O 1ãj _o",
7'6 A sançáo estabelecida na letra "d'do item 7.2 (declâração de inidoneidade parâ ricitaÍ ou contratar) destecontrato será precedida de anárise .iuridica e seÍá de competência excrusiva do secretário municipar.
7'9 As sançôes previstas nas retra§ "a", "c" ê'd" do item 7.2 poderáo ser apricadas cumurativâmente com aprêvista na letra ,.b,, do item 7.2 (multa) deste Contrato.
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7.í 0 Se a multa aplic€da e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento evêntualmente
devido pela Administraçáo ao contralado. além da perda dessê valor, â diferençâ será descontada da garantia
prestada ou sêrá cobrâda judicialmente.

7 í 1 A aplicâção das sançóes previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótêse alguma, a obrigação
de repâraçáo integral do dano causado â Administração pública.

7.í 2 Na aplicaçáo da sançâo prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), sêrá Íacultada a defesa do interessado no
prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.

7.13 A aplicaçáo das sançÕes previsras nas letras "c" e "d" do item 7.2 Lei rêquererá a instauração de processo
de responsabirizaÇáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estávêis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prâzo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentaí defesa escritâ e especiricar as provas que pretenda produzir.

7'í4 Na hipótese de deferimento de pêdido de produção de novas provas ou de juntâda de provas jurgadas
indispensáveis pera comissáo, o ricitânte ou o conrratado poderá apresentar aregâções finais no prazo de 15(quinzê) dias úteis, contado da data da intimação.

7.í5 Seráo indeferidas pela comissão, mediânlê decisáo
desnecessárias, protelatóÍias ou intempestivas.

fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,

7'16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastÍal dos fornecedores mantido pela Administração
MunicipaÍ.

717 As importâncias rerativas às murtas deveráo ser recorhidâs à conta do Tesouro do Municipio

8.1 A rescisáo do pÍesente Conlrato poderá ser:

a) dêterminada por ato uniraterar e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua pÍôpria conduta;

b) consensual, por acordo enkê as.pades, por conciliaçáo, por mediação ou por comitê de resoluÉo dedisputas, desde que hâja interesse da Administraçãoi

c) determinada por dêcisâo erbitral. em decorência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,ou por decisáo judicial.

8.2 serão observadas, aindâ, as previsões dos arts. .r3g e 139 da Lei Federar no 14.13g12021

9.1 Fica eslabelecido que,

omissos, estes serão resolvi
reguladoras da matéria. em
caso, os Princípios da Teoria
Direito Privado.

11.í O presentê contrato
Federal no 1 4.1 33t2021.

caso venha oco'er argum faro não previsto neste contrato, os chamados casos
dos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislaÉo e demais normas
especial a Lei Federal no ,14j9912021, 

aplicando-se supletivamente, quando Íor o
Geral dos Contrâtos estabelecidos na Legislâção Civil Brasileira e as disposiçôes do

í0'í A contratada deveÍá manter durante a execução do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por etaassumidas, todas as condiÇões de habiritaÉo e quarificação exigidâs na ricitaÉo e/ou n" ra"inrtri" ão pr"r"nt"instrumento conlratual.

poderá ser alterado nas hipóteses e condiçôes previsfas nos at1s. 124 a Í36 da Lei

IvlCúUSULA - DOS CASOS DE RESCISÃO

txCúU§ULÂ

DAS COND HAB

DO CONÍRATO
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12.í O fornecimento do objeto deste contrâto será âcompanhado e
íim pela autoridâde competente, na condiÉo de represeniantê do M

Ílscalizado por servidoÍ designado para esse
unicípio de Campos de Jútio _ MT.

'13.í O Município de Campos de
Oficial dos Municípios âté o quinto

Júrio - IIT encaminhará pâra pubricação o extrato deste contÍato no Diário
dia útildo mês seguinte ao de sua assinatura.

í4.í Com exceçáo dos casos expressamente autoÍizados no edital, a Contralada somênle poderá subcontrala[ ofornecimento do objeto com a prévia concordáncia da Contratante ficando, neste caso, solidâriamenteresponsável peranle a Contralântê pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dosfatos e atos â elâ jmputávei s.

í 5.í Para dirimir q
competente o Foro
seia.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT
lrineu Marcos parmeggiani _ prefeito
CONTRATANTE

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJ/MF no 07.3ô7 .2711OOO1-2g

Por Pedro Batista Correia
CONTRATADA

uarsquer queslóes decorrentes deste contrato, não resolvidos na êsfera administrativa, seráda Comarca de Comodoro - MT. com exclusão de qr"tqr", orta po'|. mais privilegiado que

15.2 E assim, poí estarem as paíes justas e contraladas, foi lavrâdo o

:ti::t:,:"íf q,e. ruo à aliáoo 
"onro,.."" 

p.r,"É"i*.;ffi;j:"."::li"fil[:ff,:i..l1l.I:"i":::::

Revisado e aprovado pelâ procurâdoria Jurídica em I t

cúusuLA xv - DO FORO

Campos de Jútio - MT, .l 
S de dezembro de 2022.



Folhá: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01,614.516/000í-99
AVENIDA VALOIR MASUÍÍI 779.W
C.E.P: 78319-000 - Cempos dô Júflo - MT

000061

PARECER JURíDICO

Procesao Administralivo:
Processo de Licltação:
Modalidede:
Númêro da Licitação:
Data do Processo;
Data de Abeíura da3 píopoataa:

Hore da AbertuÍa daa propoataa:

210t2022

198t2022

lnêxigibilidade de Licjtaçào
36t2022-tL
'15112t2022

15t12nO22

14:30 horas

Texto do Parecer Jurídico:
PARECER JURíDICO

"LrcrrAÇÁo. procedimento. Trâmite de acordo com a regaridade. possibiridade de adjudicaçâo e homorogação.,,
Chega ao nosso conhecimento , para avaliação e parecer, o processo administrativo supra mencionadoEm análise êo procedimento adotado pela Comi de Licitação, documentos de hab ilitação juntados pelos proponentes epropostas, tudo devidamênte autuado, nenh ntamênto a ser Íeito, estando de acordo com os ditames dâ leiDiante disto e em cump rimênto ao disposto 72, ll, da Lei '14.i33t2121 , opinamos favoravelmente ao prossegutmentoo
desse certame de acordo com o que p

Analisado pelo Procurador

de licitaÇóes, haia vista o interesse público mânifestado

oem -ú)L iql
':#{{,ífW:

Campos de Júlio.

Assinatura do Responsável



TNEXtGtBtLtoADE DE L|C|TAÇÃO
Nr.: 36/2022 - tL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

C.E. P

CNPJ: 01.6'l {,516/000í -99

AVEiIIOA VALDIR MASUTTI 779.W
78319-000 - Campos do Jú[o - MT

Processo Nr
Data:

198t2022
15t12J2022

Folha 112

FornocodoÍ
EndêreçO:

Cidâde:
CNPJ:

PEORO BATISTA CORREIA LIMITADA
R MARECHAL DEODORO. 1130, '---
Cácêres - MT

07 .367 .271t0001-29
lnscriÇão Esladual

Código: 4271

contra-tação de apresenrações arristicâs (shows) com o artista cesinha rúelo, a seíêm rear,adas nos diâs 30 e31112t2o22 e 01t01r2o23, êÍt' evenro aiusivo âs restv,oates Je nm o" 
"ro, 

ã#"iàio,."nr" ao Termo de convênio no2676t2022. fitmado com o Eslado de Malo c.o""o, poi inrãiÀãiio i"-stõÊi'l õà7r"t"ri" o" E6râdo de culrura. Esporte

Obloto da Compía:

ITENS

Item
1

Quântldedê Eapeciíceção
3.00 Apresentação Anístca Rêgional_ do tipo apresentâCâo musical

apÍesenleÉo cotetrva. coíh câche. (04_08.9620)

Unid.
UN

Valor Unltárlo
18.000,00

Valor Tolal
54 000 00

FU N LEGAL:
Artiqo 25 da Lei í4.133/202.1

L14.133t21
ART.74 [ -

ODA ESCOLHA DO FORNEC EDOR:

Campos de Jútio, '15 de Dezembro de 2022

rnexigibiridade de Licitaçáo com base na Íedaçào do art. 74, I, dâ Lêi Federa r n 14.13312021,tendo por objeto acontrataçáo de apresentacôes arrisricas lstroús1-com á'artiit;'d;";; "r\4;,,". 
a serem rearizadas nos dias 30 e31t12t2022 e 01to1t2023. em evenro aru;ivo as'restiviàa-Jài ã""r"- á'u'"iã, 

", "t"ndrmenro 
ao Termo de convênro

Ê.3:1y3111J:'"to 
com o Estado de r,rato o.osso,lã,iÀ-tãireãiã"0ã'à"ecrL - secretaria de estaoo de curiura,

o processo de Inexigibilidade de LicitâÉo-foi instruído com observància ao disposto no art. 72 da Lei Federal no14.13312021' bem como pera docureniaçao lurio'icá-isã ãü;i#;ã""0" pero fornecêdor/proponentê.

DAMENTO

Em análise dos 
-documentos 

apresentados pela Secretaria
que a empresa PEDRO BATTSTA CORRETÀ LIM|TADA, ô
artista Cesinha Mello o. Adêmais, o vator proposto sá côaO
eventos, conforme notas fiscais carreadâé ao pro"es"o. --

Municipal de Cultura, Esoorte e
NPJ/MF no 07 367 271nôO1_2s
una com o valor conÍatado em

Turismo, ficou constatado
é representante do

outros municípios e

Eric Rodrigo Pettenan - Prêsidente da CL

JUSTIFICATIVA



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nr.: 36/2022 - lL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

783í9.000 - Cam pos de Júlio - MTC.E.P

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779-W

Processo Nr.: 19812022
Data: '1511212022

F olha 212

ÍalgI-dê lg§pe§e!

Paoamento,........: 02parcelas

lrineu Parmeggiani - Prefeito Municipal

54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais)

De acordo com as justificativas e fundâmentaçôes apresentadas e, levando-sê em consideraçáo os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATlFlco e AUToRlzo a rêatizaçáo da despesa por lnêxigibitidâde de
Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lêi 9.666/93 e alteraçÕes posteriores.

DESPACHO FINAL:



tNEXtGtBtLtDADE OE L|C|TAçÃO

Nr.: 36/2022 - tL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ; 01.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 78319-000 - CampoB do Jú[o - ÍrtT

Procogso Admlni3tlaüvo:
PÍoceaBo do Licltâçãoi
Datâ do Procel3o:

21012022

198t2022

't5t12t2022

TER MO DE HOMOL cAo DE PR ESSO Ltc Rto

o(a) Prefeito Municipal, 
.lriney ya.rc9: Parmeggiani, no uso das atribuições que the são conferidas pelalegislação em vigor. especiatmente peta Lei Nr. 14jF,íf21 e attãrações posterioies, a;ista'ãJfãr""", conctusivoexaÍado pela Comissáo de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitaçáo nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitaçáo Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologaçáo

e ) Objeto da Licitação

PEDRO BATISTA CORREIA LIUITADA í'27I }

1 Apresenlaçáo Artística Rêgionat - do lipo apresêntaÉo musicat,
âpresentação coleliva, com cache.

198t2022
36t2022-tL

lnexigibilidadê de Licitagão
15t12t2022
c-onrrataÉo de âpresentaçôes anisticas (shows) com o arlista cesinha Mello, a sêrem realizadas nos dias30 e^31r1-2t2022 e 01tol /2023 em evento erusivo as restivioaaes-oe n. oã à"à, "i "r"noamenlo 

âo Teímode Convênio nô 267ô12022, Írmado com o Esr"uo o" urro ôÀiol-pài i"iã,i"jià'0" secel _ secÍeta ade Eslado de CultuÍa, Esporle ê Lazel

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotação):U!14 Quantidade Descto (%)
(em Roais R$)

Preco Unrtário Totaldo llem

UN 3,00 0,0000 t8.ooo.oo

Tolaldo Fornocodor:

Total Gorat:

5,1.000,00

54.000,00

Parmeggiani - Píefeito Municipatlrineu lvla

I

Folha: 1/1

54.000,00

CamposdêJútio, 1S de Dezembro dê 2022_



INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.: 36/2022 - lL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í,í.516/000í-99
AVENIOA VALDIR ÍúASUTTI 779"W
C.E.P: 78319-000 - Cempos de Júlto - f,tT

Procoaao Administratlvo:
Prôcosso do Licitação:

Datá do Procosao:

210t2022

'198t2022

15t12t2022

Folha: 1/1

TERMO DE ADJ DrcAcÃo E PROC so Ltct oRro

O(a) Prefeito Municipal, lrineu-Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sâo conferidas peta tegislaçáo emvigor, especialmente pela Lei Nr. '14.133121 e alteraçóe1 posteriores, a vista dó parecer concrusivo àiaraa-o-peta comissão deLicitaçóes, resolvel

PEORO BATISTA CORREIA L|M|TADA í/r27,t)

1 Apresentação Artistica Regionat - do tipo apresêntaÉo musical,
apÍesentação coleliva, com cache

198t2022

3612022-tL

lnexigibilidade de Licitação
15112t2022

Sequência: 0
cintra-taçáode apíesenlaçóes aíisticas (shows) coín o aítista cesinha Mello, a seíem reatizadas nos
otas-3o e 31t12t2$2? e 0l/01/2023, em evento alusivo às festividâdes de íim de ano, em atendimênto
ao Têrmo deConvênio no 267612022, Íitmado com o Estado de Mato Grãssà. por intermeaio aa SeCel- Secretaria de Estado de Cuttura, Esportê e Lazêr.

(om Roâi3 Rl)
Unid. Oldade Descto (%) preco Unitário Totaldo ttem

3.00 0.0000 18.000.00 54 000.00

Íotal do Fornecedor:

Totál ceral:

54.000,00

5,1.000,00

02 - Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

DotaçãO(Ões): 2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 (871) Saldo: 173.OOO,OO

lrinêu Parmeggiani - PÍeíeito Municipâl

r'c

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação:

e ) Data da Adjudicaçáo:

f ) Objeto da Licitação

g ) Foínecedores e ltêns Vencedores:

UN
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q0Í)0Üti
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiullo. mt.gov.br

ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEtTURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JúLto

EXTRATo DE TERMo DE RATIFIcAÇÂo DE INExIGIBILIDADE DE LIcITAçÃo N" 3612022

O Presidente da Comissâo Permanente de Lacitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pela Ponatia no 3212022, torna público, para conhecimenlos dos inleressados, a contratação abâixo:

Objeto: ContrataÉo de apresentaçóes artisticas (shows) com o aÍtista Cesinhâ Mêllo, a

serem realizadas nos dias 30 ê 31/1212022 e O1lO1l2O23. em evento alusivo às festividades

de Íim de ano, em atendimento ao TeÍmo de Convênio no 2676/2022, firmado com o Estado
de Mato Grosso, por intermédio da SECEL - Secretaria de Estado de Cultura. Esporte e
Lazet.

Contratado: PEDRO BATISTA CORREIA LlM|TA0A. CNPJ/MF no 07.367.27110co1-29.

Valor global: RS 54.000,00.

Fundamento Legal: art. 74, ll, da Lei FêdêÍal no 14.13312021.

VinculaÉo: lnexigibilidade de LicitaÉo no 3612022, Processo Administrativo no 2jOnO22 e
Processo dê Comprâ no 19812022.

Ficâ ratificada pelo Prefêito Municipal a lnexigibilidade de Licitâçáo em tela, conforme despacho exarado
no procedimento licatatóÍio, em consonáncia com a justificativâ apresentada e com o pareceÍ jurÍdico rêspectivo,
de âcordo com o art.T2daLei Federal n' 14j3312021.

Câmpos de Júlio - MT, 15 de dezembro de

Eric nan

Presidentê da Comissáo de Lacitaçáo

Pod.atia no 3212022

CNPI: 01.614.51.6/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .,úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\
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O Píegoeiro da Prefêitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT. nomêâdo

pela Podatia no 23712017, vem a público divulgar, para conhêcimênlo dos

inleressados. que Íoi formalizado p.ocesso Adesão á Ata de Registro de

Pteços tl' 187t2022, originada do Pregão Eletrónico n" 1312022, rcallza'

do pelo Consóício lnteímunicipal de SeNiços do Vale do Taquari - CON-

SISA do Municlpio de Lajeado/RS, lendo por obieto registrar preços para

aquisição de Ambulânclas tipo 'A' I tlpo'8", especifcamente para esta

Adesão, aquisiçáo de Ambulâncias llpo'A'o'8", para atender as ne-

cessidades da Secretaria Municipalde Saúde do Município de Campos de

Júlio/M1.. lendo como delenlora dos pÍeços registrados a empíesa APO-

MEDIL S/A VEICULOS, CNPJ/MF no 91 .',157.859/0001-64, com valor glo-

bal de R$ 77,1.952,500 (selecêntos e setênla e quatro mil. novecentos e

cinquênla e dois reais e cinquênla cenlavos), sendo, para o item 01 - Am_

bulància de transporte-simples remoçáo Tipo "A" (05{3-1034) 01 (uma)

unidade. ao valor unitário de R$ 328.750,00 (trêzentos e vinie e oilo mil,

selecentos e cinquênta reais), para o item 02 - Ambulância de transporte-

simples remoÉo Tipo "8" (Código 05-03-1035),01 (uma) unidade, ao va-

loí unitário de R$ 409.300,00 (quatrocentos e nove mile tíezentos rêais) e

para o item 03- Íaxa de pagamento de despesas (CÓdigo: 0+08-30240),

01 (uma) unidade, ao valôÍ unilário de R$ 36.902,50 (trinta e seis mil, no-

vecêntos e dois rêais e cinquenta cenlavos).

Maioíes informaçóes poderáo sêr obtidas pelo teleíone (65) 3387 2800 ou

pelo e-mail licitacaol @camposdejulio.mt.gov br'

Campos de Júlio - MT, 15 de dezembro de 2022.

Mârcelo José Bâtisla dos Sânlos Lino

LICITAÇÂO
AVISO DE ADESÃO A ATA OE REGISÍRO DE PREÇOS . PREGÃO

ELETRÔNICO N" O7O/2022

Pregoeiío

Podaia no 23712017

DEPARTAMENÍO OE LICITAÇÃO
EXTRAÍO OE TERUO OE RATIFICAçÃO OE INEXIGIBILIOAOE OE

LrcrÍaÇAo N' 36/2022

O Presidênte da Comigsão Permanente dê Licitaçáo da Preíeitura Muni-

cipal de Campos dê Júlio - MT, nomeado pela Porlaria no 3212022.lot a

público, para conhêcimentos dos interessados. a contÍataçáo abaixo:

Objeto: Contratâçáo de apresenlações arlÍslicas (show§) com o artista Ce-

sinha Mello. a serem realrzadas nos dias 30 e 3111212022 e 0110112023.

em evenlo alusivo às Íestividades de Ím de ano, em atendimento ao Ter-

mo dê Convênio no 2676/2022, írmado com o Eslado de Mato Grosso, por

inte.médio dâ SECEL - Secretaíja de Eslado de Cullura, Esporte e Lazer.

Contratado: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA. CNPJ/MF n" 07.367.

27 1 t0001 -29 .

Valor globâl: R$ 5,{.000,00.

Fundamenlo Legal: ari.74, ll, da LeiFêderal no 14.13312021.

vinculaÉo: lnêxigibilidadê de Licilaçâo no 362022, Processo AdministÍa-

tivo no 21012022 e Prccesso de Compra no 198/2022.

Ficâ raliÍcadâ pelo Prefêito Municipal a lnexigibilidade de LacitaÉo em le-

la. conforme despacho exarado no procedimento licitatório, em consonán-

caa com a iustiÍicativa apresenlada e com o pareceí iuíídico respectivo, de

acordo com o arl. 72 da Lei Federal n' 14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 15 dê dezembÍo de 2022.

Eric Rodrigo Petlenan

Presidente da Comissào de Licitaçào

PoiàÍia n' 3212022

diaÍiomunicapal.org/mUamm' u!v\u.amm.org.br 133 Assinado Digilâlmenle

PORTARIA N". 305, OE í5 DE DEZEMBRO OE 2022.

DESNTUI A FUNÇÃO GRÂTIFICADA DE GEREiITE DO FUNDO IIU'{I.
CIPAL DE SAÚOE, ATRIBUIDA À SERVIDORA QUE IIEI'ICIONA.

IRINEU iTARCOS PARMEGGIAT{|, Prefeito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso. no uso das alribuiçôes previslas em lêiei

CONSíDERANOOa solicilação contida no OfÍcio no 277Q022/SMSCJ/GS

suàsc/Íâ pêlo Secreláio Municipal de Saúde:

RESOLVE;

Aí. 1o Deslituir a sêrvidora ROSIANE FRÂICISCA DE lrlRAt{DA, admr-

tida na forma do inciso ll do artigo 37 da Constituiçâo Federal e nomea-

da em carátea eÍetivo ao cargo dê Assislente Social, através da PoÍtaria

nô. 160, de 16 de novêmbro de 2010, a tunÉo gratifcâda de Gerenle do

Fundo Municipal de Saúde, materializada pelâ Portaria no. 154. de 29 de

ínarço de 2021 .

AÍt f Essa portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, retroâgindo

seus eÍeilos ao dia 14 de dezembro de 2022.

Art. 3o Revogam-se os eÍeitos da Portaria no. 1í, de 29 de março de

2021.

Roglgtrq€. ê publiquo€e

Gabinele do Prefeito Municipalde Campos de JÚlio, Estado de [,Ialo Gros-

so, aos quinze dias do mês de de2embro do ano de dois mil e vinte e dois.

IRIiIEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍoÍêito do campos do Júlio

PORTARIA NO. 307, DE ,I5 DÊ DEZEMBRO DE 2022.

NOI'EIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIiIEITO EU COi'§SÃO
DE COOROENADOR DE CENÍRO DE PROCESSAMEITO OE DADOS-

CPD.

IRINEU iIARCOS PARÍtlÉGGlANl, Prefeito do Municlpio dê Campos dê

Júlio, Estado de Mato Grosso. no uso de súas atribuiÇões legais e.

CONSIDERANOO a Comunbaçáo lntema no 03912022, subsctita pelo Se-

cÉtário Municipal.tê AdminishÉçáo;

RESOLVE:

Art ,o Nomear a sênhora ELISAIúA SCHNEIOER ilOURA, inscíla

noCPF sob no.074.479.98'l-33, para oqrpar o cârgo de pÍovimenlo em

comissão de Cooídenador de Centro de Processaínento de Dados4PD

com direito a percepçào da remuneÉção equivalente ao Padrão CC-13

constante do anexo ll da Lei n' 1.526, de 19 de agosto de 2022.

Art, 2f Essa porlaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, retroagindo

seus efeitos a paíir do dia 0'l.11212022.

A.t 3ó Revogam-se os efeitos da Portaria nÔ. 122, de 02 de maio de 2022.

Rogist,o€ê o publiquo-sê.

Gabinetê do Preíeilo Municipal de Campos dê Júlio, Estado de Mato Gíos-

so, âos quinze dias do mês de dezembÍô do ano de dois mile vinle e dois.

lRll,lEU iíARCOS PAR EGGIAiII

ProÍeito de campos do Júllo

LrcrraçÂo
AVISO OE ADESÃO A ATA OE RÊGISÍRO DE PREçOS - PREGÃO

ELETRÔNICO N" 071/2022

O Pregoeiro da P.efeitura do Municipio de Campos de Júlio - MÍ, norneado

pela PoÍtaria n" 23712017, vem a público divulgar, para conhecimento dos

interessados, quê Íoi Íormalizado píocesso Adesáo à Ata de Registro de

Prcços 
^o 

46912022, originada do Pregáo Eletíônico no 17n022, rcaliza'

do pelo consóÍcio Público lntermunicipal MultifnalitáÍio da AMAG-CIMAG
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(b Painel do Fiscalizâdo
do Tribunal de Contas do Estado de Mato GÍosso

Histórico de Envio - Protocolo

Protocôlo Númerc:. 342.582-7 /2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

competância

Prôc€sso Licitatório - Dezembro de 2022

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

Arquivo

§- 11ia546pL2o2212 12191404.21P 111.n MB\

oaaêrlêâo Núnêío

rlrExtcrBrLrDÂoE DE LrctT çÃo

aBERTURA 00000000036/2022
lndigôtk.d.det n ç!o

HoMoLocAQÀo 00000000036/2022
ln.rE biklad. d. tj(Íàçào

Reenvio

Não

Recebido em

19t1212022 -

14:04:15

Tr ibunal dc Conla$ do Molo (;ro..o' Ccpyrlqhl O 2úl8

Tabelas recebadas fiil conteúdo E


